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DEPARTÂMEI{TO SOLICITANTE: DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.
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A SEICRBTARIA GERAL DE ÂDMINISTRÂÇÃO

AIto Paraiso - PR, OS de Dezembro de 2ol23.

necessidade de alr.mlização do PDM municipal e SEl-lSConslderando a
ânexos;

Considerlr;ndo que o âcesso de verbas públicas para investimentos devem
estar compatibilizado no P.A.I. - Plano de Ação de Investimentos;

Considerando a o interesse da administração publica municipal;

Considerando a
Iinalceiro;

existência de saldo orçamentário, bem como saldo

Sem mais
consideração.

para o momento alnos nossos votos de estima e

solicitamos a "ooIfTRATAÇÃO DE EMPRE;SA PARA PRDSTAçÃo oa

TRE,IÀIADIENNO DES?IÀTíIDOS À NEWSÃO DO PI.AIfi DIRErOR MUMCIPAL
- PDftI, BDITI COMO I,IA ELABORAçÃO In p.a.I. - PLANO DE AçÃO E
INIIEsTIilIE,NÍnOS DO MUNICbT DE ALTO PARrtSO, ES,TA,o N
PARANÁ' que esta contrataçáo seja efetuada em caráter de urgência,
dispensando a licitação, com base no art. ZS, inc. I, da Lei Fedeial n."
14.t33/2O2L.

SIMÃO PEDRO LEME
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS

JUSTIFICATTVA
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TERII'O DE REFERÊNCN.REVISÂO PDM

í DO OBJETO

í .1 O presente certame tem como objeto a contrataçâo de empresa para prestação de serviços
técnicos de consultoria, assessoria, orientação e treinamento destinados à revisão do PLANO
DIRETOR MUNICIPAL - PDtrr, bem como na elaboraçáo do P.A.l. - Plano de Ação e
lnvestimentos do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, conforme condiçôes definidas
neste Termo de Referência.
1.2 A revisáo do Plano Diretor deve abranger todo o território do Município, englobando as
áreas designadas como urbana e rural. Deve, ainda, constituir-se como instrumento orientador
e articulador dos demais instrumentos que compóem o sistema de planejamento municipal,
entre eles o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei do
Orçamento Anual (LOA).
'1.3 TamhÉm deverá ser compatível com os seguintes instrumentos:

l. Lei Orgânica do Municipio;
ll. Planos Setoriais do Governo do Estado;
lll. Plano de Desenvolvimento Regional em que o Município se insere;
lV. Estatuto da Metrópole (Lei Federal n.o 13.089/2015);
V. Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal;
Vl. Agendã 21 para o Estado do Paraná;
Vll. Recomendações das Conferências das Cidades.

í.4 Em consonância com o artigo 20 do Estatuto da Cidade, a revisão do PD devegarantir:
l. O direito à cidade sustentável, que compreende os direitos à terra urbana,

moradia, saneamento ambiental, infraestrutura urbana, transporte, serviços
públicos, trabalho e lazer; e

ll. A gestão democrática, que compreende a participação da população e de
associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulaçáo,
execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de
desenvolvimento urbano.

2. ESPECTFTCAçÃO DOSSERVTçOSASEREM EXECUTADOS

2.,I FASES E ESCOPO BÁSICO DE REUSÃO DO PLANO DIRETOR
a) Para a construção da revisão do Plano Diretor serão consideradas cinco fases:
Fase 1 - Plano de Trabalho e Mobilizaçáo;
Fase 2 - Análise Temática lntegrada;
Fase 3 - Diretrizes e Proposiçóes/Propostas para uma cidade sustentável;
Fase 4 - Plano de Ações e lnvestimentos e institucionalização do PlanoDiretor;
Fase 5 - Monitoramênto e lndicadores - PAl.

2.1.1 Fasel - Mobilização
Cronograma Físico de Trabalho
Elaborâr, com a participação da Equipe Técnica Municipal (ETM), cronograma Íísico de trabalho,
com base nas atividades, produtos e cronograma previstos neste Termo de Referência,
identificando obrigatoriamente as fases e respectivos itens, participantes e responsáveis, datas
para entrega dos produtos e realização de reuniões técnicas, além de audiências públicas, e
conferência da revisão do Plano Diretor Municipal.

O Município designará, por ato próprio, os membros da ETM-Equipe Técnica Municipal e nomeará
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um de seus membros como coordenador.
Proposição de Métodos para os Trabalhos
A empresa vencedora deverá definir e apresentar à ETM os métodos a serem adotados para a
execução das atividades de revisão do Plano Diretor e as estratégias de açáo, deste Termo de
Referência. A apresentaçâo deve compreender também a motivação das escolhas dos métodos
apresentados em detrimento de oulros existentes.

A metodologia utilizada deve viabilizar a participação dos técnicos da Prefeitura Municipal, bem
como da sociedade civll, de segmentos econômicos e da classe política local, nas diversas fases
do processo, de modo a garantir:

l. A promoção de debates entrê técnicos dos diversos departamentos municipais e,
também, destes com técnicos das esferas estadual e federal, para situações
específicas;

ll. A promoção de audiências públicas e debates com a participação de representantes
de todos os segmentos da sociedade civil;

lll. A publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;
lV. O acesso de qualquer interessado aos documentos e informações.
V. Assim, a metodologia proposta deve utilizar mecanismos, que aliados às informações

secundárias coletadas, permitam a construção de um plano que incorpore a vivência,
as expectativas e as prioridades dos seus cidadãos.

Planejamênto/Avaliação da Gestão Urbâna do Município
Avaliar a capacidade institucional da administração municipal para desempenhar as funções
pertinentes às áreas de planejamento e gestão urbana em conformidade ao Plano Diretor Municipal
vigente, no que se refere aos aspectos:

L Objetivos, diretrizes e proposições do PDM vigente;
ll. lmplementação do PAI (Plano de Ação e lnvestimentos);
lll. Regulamêntação da legislação urbanística vigente;
lV. lmplementação dos instrumentos do Estatuto da Cidade;
V. Atividades de licenciamento e fiscalizaçáo do parcelamento do solo para fins

urbanos, edificações e obras, e localização e funcionamento das atividades
econômicas, e ainda do cumprimento de demais posturas municipais;

Vl. Provisão de infraestrutura e equipamentos e prestação de serviços públicos;
Vll. Estrutura organizacional e atríbuições das unidades administrativas competentes;
Vlll. Sistema de planejamento e gestão do Plano Diretor Municipal;
lX. Desempenho do Conselho Urbano;
X. Monitorização dos indicadores.

2.1.2 Fase 2 - Análise Temática lntegrada

PaÉe í
Análise da inserção regional do municÍpio.
Analisar e mapear o vínculo entre o Município e sua inserção na Região, considerando os demais
municípios integrantes, sendo circunvizinhos ou náo.
Análise das áreas aptas, aptas com restrição ê inaptas ao uso ê ocupação antrópicos.
Analisar e mapear as áreas do território municipal, com ênfase nas áreas urbanas consolidadas e
áreas de expansão urbana (internas ou êxternas ao perímetro urbano), visando à identiÍicação das
restriçóes ambientais e associadas às infraestruturas, equipamentos e serviços públicos tendo em
vista o uso e ocupação antrópica.
Análise do uso e ocupação do solo atual.
Analisar e mapear o uso e ocupação atual do território municipal, com ênfase nas áreas urbanas e
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áreas de expansão urbana, a partir de dados disponíveis em cadastros, imagens, fotos ou
levantamento de campo.
Análise da capâcidade de atendímento e distribuição das inÍraestruturas, equipamentos e
serviços públicos.
Avaliar a adequação da capacidade de suporte, atendimento e distribuiçáo espacial- atual e futura
- das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos para deÍinição de soluções especíÍicas
para garantir os direitos à infraestrutura urbana, aos serviços públicos, ao saneamento ambiental e
ao lazer.

Parte2
Análise da adequação e do uso do solo atual à capacidade de suporte ambiental e de
infraestruturas, equipamentos e serviços públicos.
A partir das informações das atividades supraditas, avaliar a adequação de uso e ocupaçâo atual
do tenitório municipal assim como a pertinência da legislação vigente, em relação à capacidade de
suporte ambiental e de infraestruturas de cada uma das unidades tenitoriais.

Estudos de projeção da expansão urbana em relação às capacidades de supoÉe ambiental
e dê infraestruturas, equipamentos e serviços públicos.
Avaliar a adequação de áreas para expansão urbana e áreas não urbanizadas dentro do perímetro
urbano, considerando as respectivas capacidades de suporte ambiental e as altemativas de
investimento para ampliação das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos, frente às
dinâmicas - atuais e futuras - da demografia, imobiliária e dos principais setores/atividades
produtivos do município.

Análise da distribuição populacional e suas condições socioeconômícas.
Avaliar a situação de regularidade fundiária, as condições socioeconômicas e de moradia da
populaçáo urbana e a distribuição espacial e capacidade de atendimento - atuais e futuras - das
infraestruturas, equipamentos e serviços públicos para definiçâo de soluções especÍficas para
garantir os direitos à terra urbana, à moradia, à infÍaestrutura urbana, aos serviços públicos e ao
saneamento ambiental. Considerar taxa de crescimento e evolução da população, densidade,
migraçáo, condições de saúde e educação/escolaridade e renda. ldentiÍlcar a tendência
econÔmica, incluindo: caracterização sintêtica da estrutura produtiva regional e municipal e sua
evolução nos últimos dez anos; oferta e distribuição de emprego segundo renda; potencial e
localização das atividades produtivas segundo setores (agropecuária, indústria, comércio, serviço,
inclusive turismo); vocação e potencial estratégico do Município dentro da região; funçáo do
Município na região, áreas de influência e relaçôes com municípios vizinhos.

PaÉe 3
Análise das condições gerais de acessibilidade, do sistema de transporte e mobilidade.
Avaliar a adequação da capacidade de atendimento - atual e futura - do sistema de transporte
coletivo e do deslocamento náo motorizado em relação às necessidades de deslocamento da
população entre as áreas residenciais, os principais equipamentos públicos e as principais áreas
de oferta de postos de trabalho e, ainda, as condições gerais - atuais e futuras - de acessibilidade
e mobilidadê, com ênfase urbana, para definição de soluções específicas para garantir o
deslocamento motorizado de cargas e serviços, para definiçáo de soluçóes específicas de forma
a garantir os direitos ao transporte, ao trabalho, aos serviços públicos e ao lazer.

Avaliação de capacidade de investimento do municípío.
Avaliar a capacidade de investimento, atual e futura, do municÍpio visando à implementaçáo do
Plano Diretor a ser expresso no Plano de Ação e lnvestimento integrante do Plano Óiretor
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Municipal.

Avaliação de estrutura e funcionamento dos consêlhos municipais existentes.
ldentificar os conselhos existentes que estáo relacionados à temática do desenvolvimento urbano
de forma direta (por ex.: Conselho da Cidade, do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente,
Habitaçáo, Saneamento Ambiental, de Trânsito/Mobilidade Urbana) ou indireta (conselhos cujas
temáticas de alguma forma rebatam sobre o tenitório, por ex.: Conselho da Saúde, Educação,
Assistência Social, Segurança Pública, Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico) e
avaliar as respeclivas naturezas, atribuiçóes, composiçáo, funcionamento e oportunidades de
unificaçâo.

Síntese da Análise Temática lntegrada
Sintetizar os resultados obtidos das atividades supraditas, de modo a indicar a definição de
objetivos, diretrizes e propostas para uma cidade sustentável.

Objetivos para o desenvolvimênto municipal
A partir da síntese da Analise Temática integrada, deÍinir objetivos para o desenvolvimento
municipal.

2.í.3 Fase 3 - Diretrizes e Proposições para uma cidade sustentável
A partir do diagnóstico realizado na fase anterior, devem ser definidos os eixos estratégicos que
conduzirão a revisáo do Plano Diretor, por meio de diretrizes e proposições pensadas para cuÉo,
médio e longo pazo, a fim de transÍormar e melhorar a realidade identificada.

Propostas para garantir os dirêitos à cidade sustentável
Definir propostas, incluindo localizaçáo, considerando a realidade diagnosticada e os objetivos e
diretrizes definidos, de forma a garantir os direitos à tena urbana, moradia, saneamento ambiental,
infraestrutura urbana, transporte, serviços públicos, trabalho e lazer.

Definição dê instrumentos urbanísticos
Definir instrumentos urbanísticos - dentre os previstos no Estatuto da Cidade e outros como
concessão especial para fins de moradia, concessáo do direito real de uso, demarcação
urbanística, regularização fundiária, direito de preempção, outorga onerosa do direito de construir,
operaçóês urbanas consorciadas, transferência do direito de construir, estudo de impacto de
vizinhança, parcelamento, edificação ou a utilização compulsórios e/ou outros que sejam
considerados pertinentes - que devem ser utilizados para intervir na realidade local conforme as
diretrizes e propostas definidas para o (re)ordenamento territorial, visando o pleno
desenvolvimento das funçôes sociais da cidade e da propriedade urbana.

Juntamente com a definição destes instrumentos, deve ser feita a demarcação das áreas onde
estes serão aplicados.

Estabelecimento de uma sistemáticâ permanente e participativa de planejamento e gestaio
municipal.

Diretrizes para o reordenamento territorial
Definir dirêtrizes de (re)ordenamento tenitorial, considerando a realidade diagnosticada,
compreendendo a definição de macrozoneamento municipal, perímetros urbanos e áreas de
expansão urbana, macrozoneamento urbano, uso e ocupaçáo do solo e zoneamento - com
destaque das áreas para o desenvolvimento de atividades econômicas, sistema viário e
parcelamento do solo urbano.
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Essa sistemática deve considerar a:

l. Adequação dâ estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, visando a
implementaçáo e atualização permanente do Plano Diretor;

ll. Organização de um sistema de informações para o planejamento e gestão municipal,
de forma a se produzir dados necessários, com frequência definida, para construção
dos indicadores proposlos para o Plano Diretor;

lll. lndicadores, no mínimo três, para o monitoramento e avaliação sistemática do nível
de erro e acerto das diretrizes definidas. Essas diretrizes devem ser articuladas e
espacializadas em mapas, em escala adequada, abrangendo todo o território do
MunicÍpio, constituindo o macrozoneamento. Esse instrumento embasará o futuro
zoneamento, onde cada macrozonas dará origem a distintas zonas definindo o uso
e a ocupação do solo do Município, e subsidiará a deÍiniçáo das prioridades do Plano
de Ação e lnvestimentos (PAl).

2.1.4 Fase 4 - Plano de Ação e lnvestimento e lnstitucionalização do Plano DiÍetoÍ

Plano de Ação e lnvestimento (PAl)
Definir as ações e investimentos prioritários para a implementação do Plano Diretor, com
identificação para cada ação ou investimento de:

l. Responsável;
ll. Direitos à cidade sustentável;
lll. Dimensão(temática);
lV. Objetivo;
V. Localização;
Vl. Meta (prevista e realizada);
Vll. Custo;
Vlll- Praz o;
lX. lndicador de resultado; e
X. Fontes de recursos.

No Plano de Açáo e lnvestimentos (PAl) deverão constar estratégias para a implantaçáo ou
atualização do sistema de implementação, acompanhamento, controle, avaliação e atualização
permanente do Plano Diretor. Este sistema terá o objetivo de fortalecer no Município a prática do
planejamento, tanto institucionalmente quanto junto à sociedade.

Institucionalizaçâo do Plano Diretor
Elaborarminutas de anteprojeto de revisão dos seguintes instrumentos jurídicos:

L Lei do Plano Diretor Municipal que disponha, onde são estabelecidas as diretrizes
gerais do plano, incluindo:

a) Diretrizes para o (re)ordenamento territorial (macrozoneamento urbano e rural -
mapa com a organizaçâo espacial), articulada à inserçáo ambiental englobando o
uso, o parcelamento e a ocupação do território, a infraestrutura e os equipamentos
sociais;

b) Propostas para garantir os direitos à cidade sustentável;
c) Planejamento e gestão do desenvolvimento municipal, definindo os instrumentos que

auxiliaráo o Poder Municipal na tarefa de planejar e gerenciar o desenvolvimento;
d) Sistema de acompanhamento e controle do plano.
ll. Anteprojeto de lei do perímetro urbano, e da(s) área(s) de expansão urbana, se for o

caso, onde o Município proverá os espaços de equipamentos e serviços, bem como
exercer o seu poder de polícia e de tributação municipal;
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il. Anteprojeto de Lei de Parcelamento do Solo Uóano, em conformidade com a Lei
Federal n.o 6.766t79 e suas alterações, definindo os procedimentos relacionados
com os loteamentos, desmembramentos e remembramentos de lotes urbanos e
demais requisitos urbanísticos: tamanho mínimo dos lotes, a infraestrutura que o
loteador deverá implantar bem como o prazo estabelecido para tal, a parcela que
deve ser doada ao poder público com a definição do seu uso (assegurando ao
Município a escolha das áreas mais adequadas), a definiçáo das áreas prioritárias e
das áreas impróprias ao parcelamento, proposição de áreas para loteamentos
populares (Zonas Especiais de lnteresse Social - ZEIS), faixas de servidões, faixas
de proteção, faixas de domínio, áreas ou pontos de interesse paisagístico e outros
requisitos em função da peculiaridade local;
Anteprojeto de Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Rural, com mapa anexo, o
qual divide o tenitório do Município em zonas e áreas, define a distribuição da
população neste espaço em função da infraestrutura existente e das condicionantes
ambientais. A definição dos parâmetros urbanísticos mínimo, básico e máximo deve
se embasar na capacidade de suporte das infraestruturas urbanas existentes ou
projetadas, no caso das áreas urbanas, e nas condicionantes ambientais e proteção
de infraestrutura no caso de áreas rurais;
Anteprojeto de Lei do Código de Edificações e Obras regulamentando as normas
edilícias no Municipio;
Anteprojeto de Lei do Sistema Vário, hierarquizando e dimensionando as vias
públicas, bem como as diretrizes viárias para os novos parcelamentos;
Anteprojeto do Código de Posturas;
(Re)criação do Conselho Municipal da Cidade, conforme Resoluçáo no 13, de 16 de
2003 do Conselho Nacional das Cidades, se necessário.

IV

V,

VI

v[.
vil.

3. ESTRATÉGIASDEAÇÃO
A Licitante Vencedora deverá desenvolver as atividades e elaborar os produtos constantes deste
Termo de Referência, garantindo a participação da ETM - Equipe Técnica Municipal, Conselho
Municipal da Cidade, representes do poder legislativo, população e associações representativas
dos vários segmentos da comunidade, de acordo com os eventos definidos a seguir:

Atividades de Mobílização do Plano Diretor

Fase { - Lançamento da revisão do Plano Diretor

ía Audiência Pública - Convocaçáo da populaçáo, associações
representativas dos vários segmentos da comunidade, Conselhos
Municipais, poder legislativo para participação do processo de revisão do
Plano Diretor Municipal - lnformar o início, os motivos, a importáncia, o
cronograma, os métodos e técnicas previstas, e debater as questõês
relativas ao processo de revisão do Plano Diretor colocadas tanto pela
administração municipal como pelos seus participantes.
PaÉicipantes: equipe da licitante vencedora, ETM, representantes do poder
executivo, do poder legislativo, membros do Conselho Municipal da Cidade
e demais conselhos, população, associações representativas dos vários
segmentos da comunidade.

Fase 2 - Análise Temática lntegrada
l. 2a Audiência Pública - Submeter à apreciação dos participantes e

t.
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caracterizaçáo das condições qualiquantitativas da cidade e do município
conforme os conteúdos previstos na Análise Temática lntegrada,
considerando as Leituras Técnica e Comunitária;
PaÉicipantes: equipe da licitante vencedora, ETM, representantes do poder
executivo, do poder legislativo, membros do Conselho Municipal da Cídade
e demais conselhos, população, associaçóes representativas dos vários
segmentos da comunidade.

Fase 3 - Diretrizes e Proposições para uma cidade sustentável

Fase 4 - Plano de Ação e lnvestimento e lnstitucionalização do PlanoDiretor
l. 3a Audiência Pública - Apresentaçâo e Consolidação do Plano de Ação

ê lnvestimento e a lnstitucionalização do Plano Diretor Municipal -
submeter a apreciaÇão dos participantes as açóes e investimêntos
prioritários para a implementaçáo do PDM; analisar as minutas de
anteprojetos de lei do PDM e das leis urbanístícas; analisar proposta de
sistema de planejamento e gestão do PDM e de ajustes da estrutura
organizacional.
Participantes: consultoria da licitante vencedora (moderado|, Equipe
Técnica Municipal, representantes poder executivo, Conselhos,
representantes do poder legislativo, população e associações
reprêsentativas dos vários segmentos da comunidade;

ll. Gonferência da rêvisão do Plano Diretor Municípal - Submeter à
apreciaçâo dos participantes a síntese da versão Íinal preliminâr do PDM
revisado para pactuaçáo; Pactuação do Plano Diretor Municipal entre o
poder executivo, poder legislativo, populaçáo e associaçóes representativas
dos vários segmentos da comunidade.
Participantes: consultoria da licitante vencedora (moderador), Equipe
Técnica Municipal, representantes poder executivo, Conselhos,
representantes do poder legislativo, população e associaçóes
representativas dos vários segmentos da comunidade.

Logística para a realização dos eventos
A logística para a realizaçào de todos os eventos (reuniões, oficinas, audiências e conÍerência)
integrantes do processo de revisáo do Plano Diretor é de responsabilidade do município,
compreendendo a logística e os custos para:

l. Publicação oficial de convocação e expedição de convites para as associações
representativas dos vários segmentos da comunidade;

ll. Divulgação dos eventos: veículos de mídia local, intemet, produção e reprodução de
materiais de divulgação:

lll. Disponibilização do materiel com o conteúdo das respectivas temáticas;
lV. Rêserva e preparação de locais com espaço Íísico adequado que comporte a

quantidade estimada de participantes;
V. Disponibilizaçáo de equipamentos e serviços: computadores, projetores, telas de

projeÉo, fotografia, Íilmagem, gravação, microfones, caixas de som, entre oúros;
Vl. Disponibilizaçáo de materiais de apoio com o conteúdo das respectivas temáticas.

O pagamento dos serviços técnicos de consultoria se dará da seguinte forma:

20o/o (dez por cenÍo) do valor contratual, 1a Fase - Plano de Trabalho;

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO.PR
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2Oo/o (quinze por cento) do valor contratual, 2a Fase - Avaliação Temática
lntegrada;

20% (vinte por cento) do valor contratual, 3a Fase - Objetivos e Proposições;

20% (quinze por cento) do valor contratual, 4a Fase - Plano de Açáo e
lnvestimentos e Monitoramento e Controle;

20Yo (vinte por cento) do valor contratual, 5a Fase - Legislação Básica Municipal.
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Ao município de Alto Paraíso

pRoposrA - REvrsÃo Do pLANo DTREToR MUNtctPAt E PtÁNo DE AçÃo E

rNvEsrMENTos - atro plmÍso/pn

Na qualidade de representante legal da empresa MB - Consultoria, Proietos e

Plenejamento Ltda., com sede à Rua lrma Thanes, 228/03, )d. Santiago ll, Londrina-PR,

CNPJ no 05.882.27L/OOOL-3L, atendendo à solicitação deste Município, formalizamos

nossa proposta de coordenação para a elaboração da Revisão do Plano Diretor

Municipal e Plano de Ação e lnvestímentos de Alto Paraíso/PR, conÍorme Termo de

Referência.

1- Elaboração da Revisão Plano Dirêtor Munlclpal - PoM, observando o Estatuto

da Cldade.

ETAPAS DO PDM:

F Plano de Trabalho: Detalhamento da Metodologia, definição dos objetivos e

atividades a serem desenvolvidas em cada uma das etapas da revisão do PDM,

em conformidade com a Resolução ne 25, de 18 de março de 2005, do Conselho

Nacional das Cidades, sobre a participação da comunidade;

) Diagnóstico: Leitura Técnica e Leitura Participativa;

F Prognóstico: Diretrizes, Estratégias e Ações;

> Proposições para a Legislação Básica: Elaboração dos anteprojetos de Lei - Plano

Diretor Municipal, Perímetro Urbano, Parcelamento do Solo, Uso e ocupação do

Solo, Código de Obras, Sistema Viário, Código de Posturas e Leis específicas para

utilização dos instrumentos previstos na Lei Federal np !0.257 /2OOL - Estatuto

da Cidade;

> Plano de Ação e lnvestimentos: Apresentação das estimativas dê custo em

infraestrutura, equipamentos comunitários e ações institucionais para os

próximos cinco anos, em compatibilidade com a capacidade de investimento,

incluídas a previsão de capacidade de endividamento municipal e outras fontes

de recurso;

F Processo Participativo: Registro de todas as etapas de elaboração do PDM.

Londrina, 29 de agosto de 2023.
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VALOR:

O valor referente a proposta de coordenação para a elaboração da revisão do PDM é de

RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), sendo 20% na entrega do Plano de Trabalho

e o restante dividido em 05 parcelas.

F Tempo de elaboração dos trabalhos - 08 meses.

lnformamos que nos valores constantes na proposta, estão inclusos todos os custos

trabalhistas, sociais e tributários, bem como as despesas de operações e BDI em

conformidade com o TCU.

Esta proposta tem validade de 60 dias, e nos colocamos a disposição para avaliarmos

junto a prefeitura o orçamento apresentado.

Sendo só para o momento, renovamos nossos protestos de estima e consideração.

MÁRoA BOUNASSAR

MB - CONSUTTORTÀ PROJETOS E PtÂ E AMENÍOS S/S ITDA-ME
cNP., Ne 0s.882-27vqr01-3r

0 !
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0l3Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
GNPJ 95.640.736/000í -30 CEp 87528-{t00

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (oxx) il4 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Tem o presente finalidade especial de solicitar proposta de preço para
revisão do Plano Diretor Municipal - PDM do Município de Alto Paraíso, como segue:

- Elaboração da Revisáo do Plano Diretor Municipal, PDM, observando o Estatuto da
Cidade.

ETAPAS

- Plano de Trabalho: Detalhamento da Metodologia, definição dos objetivos e atividades

a serem desenvolvidas em cada uma das etapas da revisão do PDM, em conformidade

com a Resolução no 25, de 18 de março de 2005, do Conselho Nacional das Cidades,

sobre a participação da comunidade;

- Diagnóstico: Leitura Técnica e Leitura Participativa;

- Prognóstico: Diretrizes, Estratégias e Ações;

- Proposições para a Legislação Básica: Elaboração dos anteprojetos de Lei - Plano

Diretor Municipal, Perímetro Uóano, Parcelamento do Solo, Uso e Ocupação do solo,

Código de Obras, Sistema Viário, Código de Posturas e Leis específicas para utilização

dos instrumentos previstos na Lei Federal no 1025712001 - Estatuto da Cidade;

- Plano de Ação e lnvestimentos: Apresentação das estimativas de custo em

infraestrutura, equipamentos comunitários e ações institucionais para os próximos cinm

anos, em compatibilidade com a capacidade de investimento, incluídas a previsão de

capacidade de endividamento municipal e outras fontes de recursos;

- Processo Partlcipativo: Registro de todas as etapas de elaboração do PDM.

- Preço global para prêstação do serviço: R$ 65.000,00

- Condições de pagamento:5 parcelas iguais

- Prazo para execução:10 meses

- Prazo de validade da proposta:3O dias

Alto Paraíso-Pr., 09 de agosto de 2023.

SILVIA Asinãdo deroha disitarpor

SAADJIAN:631 8e6','"[[,'#3llflfil31ff"'
66920 ,03 00',

IAN CONSULTORIA
cNPJ 31.989.666/0001 48



Ciii
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR

CNPJ 95.640.736/000í -30 CEp 87528.000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (oxx) ll4 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Tem o presente finalidade especial de solicitar proposta de preço para
revisão do Plano Diretor Municipal - PDM do Município de Alto Paraíso, como segue:

- Elaboração da Revisão do Plano Diretor Municipal, PDM, observando o Estatuto da
Cidade.

ETAPAS

- Plano de Trabalho: Detalhamento da Metodologia, definição dos objetivos e atividades

a serem desenvolvidas em cada uma das etapas da revisão do PDM, em conformidade

com a Resolução no 25, de í8 de março de 2005, do Conselho Nacional das Cidades,

sobre a participação da comunidade;

- Diagnóstico: Leitura Técnica e Leitura Participativa;

- Prognóstico: Diretrizes, Estratégias e Ações;

- Proposições para a Legislação Básica: Elaboração dos anteprojetos de Lei - Plano

Diretor Municipal, Perímetro Urbano, Parcelamento do Solo, Uso e Ocupação do solo,

Código de Obras, Sistema Viário, Código de Posturas e Leis específicas para utilização

dos instrumentos previstos na Lei Federal no 1025712001 - Estatuto da Cidade;

- Plano de Ação e lnvestimentos: Apresentação das estimativas de custo em

infraestrutura, equipamentos comunitários e ações institucionais parâ os próximos cinco

anos, em compatibilidade com a capacidade de investimento, incluídas a previsão de

capacidade de endividamento municipal e outras fontes de recursos;

- Processo Participativo: Regisho de todas as etapas de elaboração do PDM.

- Prazo para execução: í0 (dez) meses

- Prazo de validade da proposta: 60 dias

TAVARE
SOUS

8656698

dô BBil- RIS OU=RFB

OU=PRESENCAL.

Foú mF Rô.ds V.rsão: 1 1.2.1

ARILSON TAVARES DE SOUSA
Engenheiro Cartógrafo

Cre-Pr 96.746/D

- Preço global para prêstação do serviço: RS 72.500,00

- Condiçôes de pagamento: parcelado em 6 (seis) parcelas

ARILSON
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ALTERAçÃo coúúrÚÀr- ÉbonsouorçÃo' u**o .orrnrq;§y

netural ê Londrina Estado do Paraná, maior, aÍquiteta, @Ítedora da céduh ê
iientilade RG n' í.5ô4.750/SSP-PR, e inscdta no CpF (MF) n" 559.417.029-{9,

resk ,entie e dornt;iliada à Rua Santc, 287, Apto 302, CEp: 8802O.O{0, na cila&
de Lordrina, Estado do paraná e JOÃO PAULO BOU]IASSAR, brasileio,

casâdo sob o regime de comunhão parcial de bens, maio,r, nasciÍo em

08/1íl19.t§, natural de Lofldrina- PR, médi:o, coín Céduh de ldentidede RG n"

597.83+ SSP/PR, imcito no CPF (MF) m6.976.78$20 e CRM 5127-pR,

reeilente e domiciliado à Rua Arthur Thomas, 999, Apto SI, Cenho. CEp: g7065,

000, a cklade de Maringá, Eslado do Paraná, únicc sócioo componentes da

sock dade $nples que gira sob a dênominação coínercial dê ffi
COIISI LTOf,UÀ PRATETOS E Pt-AltElAreNTOS SrS LTDA, corn fom m
ciredê de Loídrina-PR e sue 8€de sochl à Rue Sãntc, 267, Apto 302, CEp:

8602&(X0, a cfrlade de LoíÉíina, Estado & paraná, corn Eeu conffio social

arquivado m CaÍtóÍio de Registro dê Títuloo e Documentos do 2" Offcb,

Conarca de LondÍha, EsHo do Paraná, sob n" 7650, liwo A-2j, por dcpacfro
em sêesfu do dia 16 dê selêmbro de 2003, e última atbração coofefual
arquivda sob n' 765U2, liwo A-21, por despacho eín sessâo do dia íg dê
janeirc de 2015, reeolvem modficar sÔl, @ntrato primitivo e subseguentes

abraçÕee ê acodo com as cláBuhs seguintes:

Cláusula Prfrneira: Retira-se da soc*datb o sócio JOÃO PAULO

BOUilAS$R, já acima qualificado, ceden& e bansÉrindo coíno foÍma dê
lêíÉa oÍEíosa suas 3.000 (trÉe mil) quoh no valff nominal de R$ í,@ (u real}
cada, psfazendo um total de R$ 3.m0,00 (tÍês mil reab) à só<*r remanescente

nÁncnulrulBot l{AssAR.

10

E

rsnanescente:

CEusula Seounda: Em deconência da pÍesêfite alteraçâo, fica o capihl socbl
intEiramenb Ínbgredo e subscÍito neste ato eÍn mcda coÍÍente do país na
importância tb R$ 3).m0,0O (hinta mit reais), diúdilc em 30.000 (tÍinta mi])
quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um rcaQ cada, fica assim dbúibuído pela V

lc il
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CHusuh Íerceira: O capital socrãl da societlade seÉ ebvado em R$ 7O.0O0,OO

(sêtêílte míl rcais), divlJidos em 70.m0 (sêtenta mil) quotc dê valor noÍninal dê
R$ í,m (wn Íeal) cada, perfazendo um total de R$ ÍOO.([O,OO (cem mil reah),
diviliie eÍn 100.mO (cem mil) qud* de Elor nominat e Rl Í,00 (um ÍBal)

cads.

GÉusuh Quarta: Em deooÍÉncia da pÍ€cente alEração, fica o capital sochl
inbiramêírb inbgrádo e $thcÍito neste ato ern moeda coÍÍente do paÍs na
impoÍtância de R$ 1(X).üX),(X) (cern mil rcais), divididos eín 10O.OOO (cern míl)
gudas, de valor noíninal de R$ 1,00 (um rcal) cada, fica asim distribuído pela

sócia Íêmarcscenb:

sÔcrA QUOTAS VALOR
Márcia Maria Bounassar 100.000 R$ Í00.0m,@
Totals 100.000 m íü).qro,oo

PaÉgraÍo Únbo - A responsabitilade da única sóda é Íestüa ao \ralo,Í de suas
guotas, ínas respoderá soriÍaÍbÍneÍlte pera integrarização do capitar sociar.

Clánsda Quinta: AJtera-se o obieto social da socierJade, que era ? pÍêsteçáo de
sêíyiço§ de oorEultoria, beinenentos, in§tnÍóíia e pale§tra§ a§ árBes de turbmo,
Ecnologia e melo ambiente; elaboraçâo de projetoe arquitetôni:oo, paisaglstioo
e turl6tico; consultoria e planejaÍnento €íÍlpÍ$arial, consultoria em borologia da
inbÍmaçáo; Soh$ôês em geotecnologh e Sistema de Informa@e Geogrtrm
- slc; serviçc Técni(§ dê EogênhaÍia e Aquitetrra; comunoÍia eÍn Gêfflo
Ambiental; consultoria e Assessoria EmpÍeseriar; consunorâ e assesoÍia em
adminbbação Prblica; Deoenvolvimento, Treinamento e eualifcaçáo
Pofi*sft»al, Eeraçao de Estudoe, parecercs Tecnir:c, prcjetoo,

Gerenciamento de

\ü

§ôEíÃqoes QUOTAS VALOR
Márcia Maria Bounassar 30.000 R$ 30.m0,00

3{r.000 R$ í,.ofl1,(xt

Assessoria e Conaultoria Técnba, bern

§ w

29 RTDPJ TONDRINA.PR DÚATI!1DO

f'Planejamento,

Y
!.

Totala

\

ô
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Acervo recothido rBr4Gt{suLToRl,A, PR(NETOS E pl-AilÉlAHEilros srs LTDA 1 o Z I d -
. tondrina - PR , para práüca CilPJ: 0í8&t.27ínxr0í3í I
: - de arerbaÉes obrig§€3ÍIEtRA ALTERAçÂO COiITRATUAL E COtiLgOLlDAÇÃO "t'x,| t-xrxrrg§r
' u expedição de cenidôes

obras e EmpÍ€edimentos no ânüito da presta@ de seíviçG nas abibuipes
hggb de Engenharh CMI e Arquihtura', passando a ser ê .A prcstação do
lorvlçoe de comultorr,a, bornamontG, rnstnrtória e parecúras as álw de
fudsnro, bcnologla e melo arnblenb; ehboração do pÍorebs
arqulb6nhoo, palsagbüco e turíttico; consultoria e planeleroento

mrpmradal, Consulbrla êm bcnologaa rta iaÍormação; SoluçõG em
goohcnologh e Slsbrna de lníonmçõec Geográf,ca _ SIG; Sewtços
Tácnlcoo de Engenharia e ArqurEfura; Goncutbria em Gecüão Amàrental;
ConsulüoÍle o Arcocsorle Empesarlal; Consultorla e ccecsoda em
admlnldraçtro públlca; Deenvotvimento, Trinarrento e eueltfcação
ProÍlslonal, Elabonção de Eshrdos, parecerea Técnlcos, prcleÊoe,

Hanelamento, Asceacofu e Consultor&r Técnica, bem oorno,
G€ôncramento dê obres e Empruendrrnenbc no &nbno da prodação de
soíviços nas atrrburçõee regars ds Engenharra Giv[ e Arquneürra;
Deconvolvlmento de piog.ma dê computador sob encomenda; Servlçc
d6 cartog-lL, lopografia e geodésia; Aúvidad€B Écnicc ÍErâcronâda. à
engenharia ê aÍqulEtura não eepeclficadrs 8ntefioíment ; OuüB
advldades pmrscionarn, cienüficas e úócnicae não eopoctflcadas
anbdormonb'

cláusula sexta: Em virtude do dbpoeto no ful. 9g2 coÍntinados com oe AÍt 996
e 2.@1, todoe da lei no 10.406p002, fica pdo presenb iÍ]sfuíÍEfito a
banstuínaÉo do tipo de sociãlade sim@ timiHa para socbriq$l eryE$,I1
.lànitada, rcgila pebs aíips 1.OS2 e 1.(87 da Lei íp i0..106, dê janeiro & 2fi)2,
pebs dernab disposiçÔes legab apli:árrets à esçÉcb.

Clâ uh Síina: After+ce a EizÀo social de sociedade, que era de "tB _
COXSULTORIÀ PRGTETOS E P|-AHATAffiNTOS S,S LTDA', paseando a
ss de'E - O(}ilSt LTOR|A, PROJETOS E pLAltE AxlEltTO LTDA".

C]áusula Oitava: A pailir desta datâ a Socierlade passaÉ a sêÍ uma

I
0

,t

p

LIf,ITADA t I{IPESSOAL, conskíerarÉo a dispc(}ão constenb
w

illw!, a)
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único do aÍt. í.üi2 do cód[o civir e em ob«lência ao coÍrtido ne

lnsüução Normativa DREI no g1 , de i 0 ê junto de 2020.

CEusuh Nona: Altera+e o endereço da únba sócia lúRCn tARl,A
BOUilASSAR, já acima qualificada, que era à Rue Santo6,267, aSo 302, CEp:
86m&{NO, cilade de Londrina, Estado do paraná, pmsando a ser à Rua lnna
Thanec 228. casa 08, Jadim Sanüago ll, CEp: gfl)73475, cklde de LondÍina,
EsHo do Paraná.

Cláusub DéciÍne: Allera-se o êndeÍêço da socie{rdê, quê êÍir à Rua Santoc,
267, apto «)2, CEP: 86020{40, cirtade de Lordrina, Estado do paraná,

passando a ser à Rua lrma Thanês 2Zg, wa 03, Jardim Santiago ll, CEp:
8ÍjÍ)7}4.75, ddaô de Londrina, Eetedo do paraná.

cláusuh DécÍma Prímeira: peÍÍnenecem inaneradas as demab dáusuhs
vbentes que nâo colidirem com e dispostÉes do preente insÊruÍÍrento.

cHusula Décima sêounda: Em üsta da aneração ora ajusüada, coflsorire-se o
confato §ocial.

TB - CONSULTORI,A, PRG'ErOS E PlÂilE'ÂffiNTOS LTDA
Cl{pJ: 05.E&L2zíflXpí At

col€ouDAçÃO

ffÁnCn nARn BOUI{ASSAR, brasleira, solüeira, nascira ern O1lÉt1 W'
n,tural dê Londrina Estado do paraná, maix, aquiteÉa, poÍtadore da cértula de
lrentidadê RG n" í .SOd.7SrySSp-pR, e inscrita no CpF (MF) n. S5g.4í 7.029_,,{9,
rêsi,ente e domíí:iliada à à Rua rrma Thanes 22g, casa G,, JeÍdim santiago il,
CEP: 86073-475, árad€ de Londrina, Estado do paraná, única Bócia
oínponenb da sociedade eínpt§áÍh limitada unipessoal qre gira sob a
denominação comêÍcial de tB COilSULTORIA, PRO.TETOS E
PLANEJATEI{TOS LTDA, oom bro na cilade de Londrina-pR e sua sêde

à à Rua lrma Thanes 228, casa &t, Jardim Santiago [, CEp: gô073_,4
U^

l" wh
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Eft*m nueúiÁõóõrnãiiürr- É 
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eeediÉo dê cêrtídôes
cilade de Londfina, Esbrto do peraná, coÍÍr sêu contrato sociar arquivado no
CaÉórb de Regi$o de Títuloa e DoqrÍnêntos do 2. Offcb, Comana de
Londrina, Estado do Paraná, sob n" 7650, lMo A-2Í, por êspacho eÍn sessão
do dia 16 de sêGmbro de 2üxi, e únirna aneração contratuar arquÍvada sob n.
?@t2, tivto' A-21, pr despacfio em sessâo do día 13 de janeim de 20íS,
ÍBc*rrefi consdidar seu conúato primitfuo e subsequenB alteraçÕes dê acoÍdo
corn as ctsnsulas seguinles:

cÉusuh Priínêira: A mciedade limiüada unipessoal gira sob o nonre empresarial
de'fB -CO1{SULTORLÀ, PROJETOS E PLANEJAilEilTO LTDA", tendo sue
sedê sochl à Rua lrma Thanes 228, caea 03, Jardim Santiago ll, CEp: g9079

475, cilade de Londrina, Estado do paraná.

Cláusuh S€ounda: A sociedade te\ê seu inÍcio em 01 dê sêteínbro ê 2@3,
tendo prezo de duÍaÉo por tempo indeterminado.

Cláusub Terceira: A @ limitada unipessoal bm por olieúo sodal A
prctrçlo de ae'Úçc de eomultorL, tdn m.írtoo, lmüütórla e prhctr
er átDr de turirmo, bcnobgL e mCo ambienb; elabor.Eão de plqleúoc
aqultlEnlcc, pair{büco e biltüco; consulbrie e planqprnnb
qtrpr!Éetlal, Gorsulúoía em bcnologla da lnlbrmeção; soluçõcc crn
gpobcno0ogb e Sbbna do lnbrmaçõe. GeogÉfrc* - SIG; Servlq
Tacnlco. de EEgEílhari. e Arqulbürn; Conrutlorla em Gee& Ambhnúrl;
Comulbrla e Ascaorür Emp,rcarlet; ConsultoÍle ê aÉsccorla om
rdmlnEfagio Ribllca; Dsúowohíünonto, Tnlmmenb e eudlltceç|o
Proícclonal, Ehboreção do Erttdo., parlcelrs Tácni@s, ptpl6a,
Plenetemenúo, Âsesorlr e Comultorla Técntca, bcm Gomo,
G.Ío,'clsmnto ds obra e Emprcondrmantoe no âmbito da p..taçro de
cervlçoe nas atibui@cc logalr de Engsrúraría CMt e ArqulEhrre;
Dcsnvol,lmenb rre progranrr de coorputador sob .ncor*rda; servrçoo
de ceÍtogr.fie, bpografia ê geodéala; Atlvldadec Écnlcas rclacionadas à

e arquitefurr rúo eapoctfrcadas anteÍloÍÍnente; Outras
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p{ofriütonals, choüftca e tácnicEr não especittcrds

anbdormente'.

Cláusula Quarta: O capital social subscÍito e inbgralizado é de R$ 100.000,00
(cem mil rêab), diviridos em 100.000 (cem mil) quotm, de valor nominal de R$

1,00 (um real) cada, fica assim dlslribuído pela sócia:

socrA QUOTAS VALOR

Márcia Maria Bounassar 100.000 R$ í00.m0,00
Totais Rt í00.000,00

Parágrafu Único - A esponaabiliríade <la única sócie é rastÍita ao velor de $as
gudâs, Ín6 espondeÉ solilariarnerúe peh integralização do capital social.

Cláusula Quinta: A socjedade seÉ administ'ada pda únba sóda, ilÁRClA
ilARIA BOUilASSAR, gualilade de administradoÍa, a quem coÍnpete pÍivatiya

ê iÍdivftruahnentê o uso da firma e a repreeentação atira e passiva, judi:ial e
erüajudidâl da sociedade, exdusivamente, para negóci» da socblade,
dispensado da prestâÉo de câuÉo (Art 992, 1 .Oí 3, LOí S, 1 .W, CCIZOOà).

CHusuh Serúa: A única sóciâ podeíá, a títub de prôlabore, ter uma Íetirada
Ínênsel até liÍnib estabelecirlo pela legishção do lmposto dê Renda e de acordo
com m possibHidades financêiÍas da socieíCade.

CÉueuh Sáima: Ao téÍmino de cada erercício sochl, ern 3í dê @eírÉro, a
admini*rdora preshÉ contas justificadas de sua adminisraçáo, procedendo à
êlaboÍaÉo do inventário, do baranço patrimoniar dê r.sunado de econômico,
cabendo aos sócios, ne pÍopoÍçáo de suas quotas, os lucÍos ou pêÍdas apuradas
(AÍt. 1.G5, CCTZm ).

cEuguh oitava: Em câso de farectnenb da únba sócia, I sociqrade timitãde

V,\podeÉ continuar @m suas atfuk ades corn os henteiros eúqr

M

't

C}IPJ: 05.882.27írlxloí-3,

ím.000
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sucecsor* do'de a{us' ou incapaz. Não sendo p*sívd, ou hexbündo
intêÍ€§se desB, a s#ade podeÉ sêr dissohrilla.

Cláueula Nona: A dminisfadora declara sob es pen.is da Lei gue náo está
hnpediJa por Lei eepeceil do exercício da administra@ de sociêdadê
unipaesoal limiHa e que não se acha condenada e pêna que vede, ainda que

temporaíiamente, o acêdro a caÍgos públicos, ou por crirne Íalimentar, de
písvaÍi4o, peita ou subomo, conqjssão, pecüHo ou contra a economia
popular, conüa o sisteína fnanceiro nacbnal, coÍrtra as normas de deftsa da
concorÉncia, contra as Íêlações de consurno, a íé ptiblir= ur a propÍiedade.

CÉusuh Décima: Fbam dbpensadas reuniÕes de sócb e a lavrâtura de ata de
pÍ€8taÉo de contas asln como a publixçâo e regisho da Ínesna, confuinre
pÍecêilua o artigo 70 da Lei Complementar no 121l20f,f,.

CÉusuh Décima Primeira: Aplicarn-ee, §upletivamentê, ao pÍesente conÍato
social, es dbpeiçÕes legeb Íefuentes à socbdade emprcsária limihda regira
pelos aú§os 1-ü52 e 1.OBt da Lei no 10,406, d6 iaÍleirc de 2002, p6h8 demeb
dktpc(l€s legais apÍiáveb à espécie.

CHusula Dêcina Seounda: gggL/ÀRAÇÂO D,E trICROEilpRESA _ Dederâ
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição d€ HtCROEmpREsA, nos
loÍmo3 da tei complernentar no i23 de 14n2nffi.

cláusuh Décíma Terceira: Fica eleito o foro da comarca de Londrina, Estado do
Paraná, para o exercício e o armprimenro dos direitos e 6Íigações reeultanres
do pí€sênte inskumeíÍo, com exdusâo de quarquer outro, sêja quar for ou vier a
sêÍ o futuro doínic.llb da única sócia
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E, por edaerr ir.rsbs e oontratiados, lawam, datiam e assinam o pnesêÍÍte
instÍumcnto enr 0{t (três) úas de igual teoí e ÍoÍÍna, comprometendo_*" *, ",por selrs herdeiros e srrcessorrês, em caáter inwogável e inetatávet a
ci"unpirern o gue ficou aqui avençado.

9
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Acêrh recolhido ao le RTDPJ
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu' EDUARDO DA SILVA SIMÕES, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 0s6224, inscrito no CpF n.
54386918949' DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Regislro Nome

54386918949 056224 EDUARDO DA SILVA SIMOES

V CERIIEI@ O REGr§rltO Elt 25/03/2022 13:a5 scrB lro a121o6a143o-
PRcítrc@ID: 22190935a Da 25/0312022
cóDrco DE vERrFrcrçÃo. L22o37ga231. cNpJ DÀ SEDE: o5a822?1ooo1
rEÀE: 412106a1t30, @ü EEAIIO§ DO ÀEetStRO eM: 25/03/2.,22
üB @NSOLIORIÀ, PROJETO§ A P!.ÀI'E.DI{EI+!O I,rDÀ

rÀiÀr@Ro lniRcle iÀlsEÍ, BI§CÀIÀ
sctEtÁRto-@ÀÀr

fr. eeEaâf&il.i,s,9@.bE

rDENÍrFtCAçÂo DO(§) ASstNÂNTE{s)
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conp.ov.rí. d€ lnsiÉo. d. sdú.Éo c.d..rr.l

COMPROVA IE OE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO CADASTRÁL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confira os dados de ldenlificação da Pessoa JuÍídica e, se houveÍ qualqueÍ diveÍgênciâ, providencie junto à RFB a sua

alualização cadastÍâ1.

A infoÍmação sobÍe o poÍte que consta nesle comprovânte é a declaÍada pelo conlÍibuinte.

ü

REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRÂSIL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA JURÍDtcA

coflpRovafirE DÊ rr{scRlçÃo E DE snuaç^o
caoÀsÍR^L

IIg CONSULTORIÁ, PROJEÍOS E PLANEJAIIENÍO LTDÁ

,1.i1-1{0 - 3.rú16 d. .rqúr.aoô

aLol{-Ot - D...nÉlúrío d. prEaÉB. rt .ôdput .to. .ob .Éo nd!
a204.O-0O - Ca..{t .i. 6 rrên.lo!|. d. híotula.
7010{-ao -^ti!rí..ló rL êodct rL M !E*ao.ôpÉd.|. .rcao .on.lltorL ra.ntc. cp€.íie
tl.! 24,00 - s.rú9o. .t .na.nh.ri.
ti.1!.ra! - S.tulio. .h eáoeàn.. lor.tdn. . l...la!h
,i., $?ál - Adri.Ld.. úcnlq. r.Lcloúd.r a .ne.íh..t . .riúli.&ã nlc ..Écif..d.. .íi.riomnt
,{10-'149 - ostÊ. .tMrt ô. peí-iooa., cLiilllq. . úsio. nac .tp6lí4dd ..t riod.ír.
,t i0-240 - 3.ríro. .l. 

'Úo. 
. o{tD. ,Íüco. d. túrL6o í1. ..p.críclrlo. út .I.tuôt

aa.Ll-Oa - Tr.tMmnto .m rl.arclüMto p6fi..lan.l . C.n.ca.l

.ac c. í oÉsaRraÃJrÀErÉ::À ia* !:Á
205-2 - S..bd.d. Enpr.lrL Unlt d.

CONJUNÍO I'ABIÍACIOIIAL

HBCONSULTORIÁSSERCOXTEL.COI|,BR (a3)!01r-42i9

Âpro,râdo pda Inslruçáo Noímãtiva RFB n' 1.863, de 27 de dêzombÍo dê 2018.

Emilido notÍa 2310812023 à3 í5:03:,17 (data e hora de Arasllia). Páginâ:1rí

DvoLr n €)tlrPRtMtR

a sua visita- Paía infoímaçôes sobÍe políticâ dê pÍivâcidadê ê uso. úqleÀqgi.
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita FêdeÍal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTTDÃo NEGAnva oe oÉaros RELATrvos Aos rRtBUTos FEoERAIS E À DlvlDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MB CONSULTORIA, PROJETOS E PLANEJAMENTO LTDA
cNPJ: 05.882.2711000í-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administ[ados pela Secráaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôês em DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situagâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais prêvistas
nas alíneas'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍ]cação de sua autentlcidade na lnternet, no§
endeÍeços <http://rfu.gov.bÊ ou <http:/ 

^/ww.pgín.gov.bê.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no ,l.751, deal\noÁ,
Emitida às 16:57:32 do dia 0610712023 <horu e data de BrasÍlia>.
Válida alê 0210'l l2OZ4.
Código de controle da certidáo: 9F37.0340.5D2E.5F2F
Oualquer rasuía ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 032393104.02

Certidão Íornecida para o CNpJ/MF: 05.882.27í1000í.3í
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO GADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registÍos da sêcretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomê do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naluÍeza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Váf ida até 0210112024 . Fornecimênto cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br
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0411212023 , 15i03 Sitê Oficial da Cidade de Londrina :r preíeitura do Município do Londrina ;.

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de pronto Atendimênto

CERTIDÃO NEGATIVA U NIFICADA

N" 4/.28350 12023
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Londrina, 04 de dezembro de 2023

CertiÍicamos que não existe débito vencido conespondente a lmpostos, Taxas,contribuição de Merhoria e outros oo. ceuastrc úouiiiário,' ôontri'oriniã ãimãLiiiario,
bem mmo inexiste Dívida Ativa, com reta}õã-aIã[ffiierido:

MB CONSULTORIA, PROJETOS E PLANEJAÍIIENTO LTDA
GPF/CNPJ: 05.882.21 1 tO001 -31

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a serconstptado! em buscas, assim como de efetuâr ou rever ránçamentos iàúiu àto"geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DtRErTo (Licitação, cadastro, rncentivo à curtura e/ou Esporte,Financiamento, lnventário, Baixa, Tiansferência).

A aceitação desta certidão está 
,condicionadâ à verificação de sua autenticidade na lnternel,

no endereço <http://wwwlondrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 30 do Decreto No 640/201S.

Código Validador
6RK0Ty4Lp0yp

Modelo aprovado pela portaria No 002/20.lSIGAB/SMF

[,r^

htFs://porbl' londrina'pr'gov br/ceíidoês-servicos-onlin€/certidao-negâtiva-unmc€da-e.cêrtidao-pgsiüva-dê-debitogcom-ereito{e-n69aüva
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0411212023, 15t04 Consulta Rêgularidade do Empregador
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cAtxÁ €coNôMrcA FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

05.882.27110001-31

MB CONSULTORIA PROJETOS E PLÂNE]AMENTOS LTDA

R IRMA THANES 228 CASA 03 / C] SANTIAGO II / LONDRINA / PR /
86073-475

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresã acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 121 1 / 2O23 a t6/ t2/ Zo23

CertiÍicação Número: 2023 I tlt 062937 54227 453

Informação obtida em 04/12/2023 15:08:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
vnuw.caixa,gov.br

Lei esta
Caixa:

httss://coosl{ta.cÍf.caixa.gov.brlconsultiacÍÍ/pageyconsultaEmpregador.JsÍ
1t1
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popsn worctÁRto
JUSTIÇA DO TRABÀLI{O

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: MB CONSITL,TORIA, PRO.IETOS E PI-,ANE,JÀMENTO LTDA (I'IATRI z E

FII.,IÀIS)
cNPJ: 05 -882.27r/ O00!-3L
certidão r" z 33126826 / 2023
Expedição: 06/07 /2023, às 17:01:53
validade: 02/oL/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dala
de sua expedição.

Certif ica- se çnre t.G co!{suÍ.ToRrÀ, paoJEtos E Pr.À§aaIÀuBNTo r,TDÀ (l{ÀTRrz B

Frr,rÀrs), inscrito(a) no CNP.I sob o n' 05.882.27r/o,ol-17, NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacíona1 de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitsida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidaÇão
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44o/2OLl e
1-3.467/20'J-7, e no A|.o OL/2022 da CGJT, de 2l- de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Ceriidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitsação destsa certidão condicíona-se à verificação de sua
auEenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet (http; / /www. tsst . jus. br) .

Certidão emit.ida gratuítamente.

rNFORlrÀçÃO TUPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à ldentíficação das pessoas natsurais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão dê Conciliação Prévia ou demais títulos çJue. por
disposição 1ê9a1, contiver força executiva.

totst.. jus.br
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TJDFT
Podêr Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISÍRITO FED€RÂL E DOS IERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATTVA DE D|STR|BUIçÃO (AçÕES DE FALÊNCnS E RECUPERAÇÕES JUDICIAiS)

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
fafências e recuperações judiciais disponíveis alé05/12/?O23, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

MB - CONSULTORIA, PROJETOS E PLANEJAMENTOS S/S LTDA

05.882.271/0001-31

oBSERVAÇÔES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatáío.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização iunto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por cârência de dados ào Poder
Judiciárao. (artigo 80, § 20 dâ Resolução 121lCNJ).
d) A certidão cível contempla âÇões cíveis, execuções fiscais, execuÇões e insolvências civis, Íalências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informaÇões sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tidft.jus. br, no menu ServiÇos, Certidões, Certidão Nada Consfa, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993
0 Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentençà não transitadâ em julgado.

A autenticidade deverá ser conÍimeda no sitê do TJDFT (www.tjdft jus.br), no menu Serviços, Certidõês,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - auterÍicar, inforniando-ée onúméio do selo digitaí dé segurançá
rmpresso.

v Emitida gratuitamente pela internet em 05t12/2023
Selo digital de segurança: 2023.CÍD.J171.1 KOT.NBSO.VOVN.UMT2*r vÁLtDA PoR 30 (TRtNTA) DtAs *"*

v
Página 1 de 1

I NUCER - Nricl"o de Emisso de Certidões do TJÍ,FT
Fónrll dê Bra3ílla - Mihon S€àasrião Barbosã, prâça Municipál - Lote t, Bloc! A, Àa B - Târco.

8râsflh - DF
tlorárb dê Atêrdimêito: 7h às í th, de seguda a sexta-ÍêiE, exceto íc.iado6.

05/1A202310:32:19

1a e 2a tnstâncias
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
dô Brasil

cERnDÃo DE REGrsrRo E eurÍaçÃo
Lêi ll. 12378 d. 31 clê Irezêmbro dê 2o1o

CERT|DÂO DE REGTSTRO E QUITAÇÃO PESSOA FíSrcA

V alid ade : 05 I 07 12023 - O 1 I O'l I 2024

CERTIFICAMOS que o Profissionâl MARCIA MARIA BOUNASSAR êncontra-se registrado neste Conselho. nos Termos
da Lei 12.378/10, de 3'1112120'10, conforme os dados impressos nesta certidáo. CERTIFICAMOS, ainda, que o profissional
não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasit - CAU/BR

- 

TNFOR|UÂçÕES DO REGTSTRO

Página 1/l

Nomê:MARCIA MARIA BOUNASSAR CpF: 559.417.029,49
TÍtulo do Profissional: Arquiteto(a) e UÍbanista
Reoisfo CAU : A11950-4
Data de obtenção de ÍÍtulG:05/08/1985
Data dê Registro nacional pÍoÍbsionat: 15110í986
Ípo de Íêgistro; DEFINIT|VO ( PROF|SS|ONAL D|PLOMADO NO pAíS )
§ituação de registro: AÍ|VO
fitulo(s):
- AÍquiteto(a) e Urbanista

País de Diplomeção: Brâsil

CuÍsos anotados no SICCAU:

- 

ANOTAçÃO OE CURSO 

-

- Nênhum curso anotado.

- 

ATR|BU|ÇÕES

As atiüdades, 4trbuiçÕes e campos de atuação pÍofissional sào êspecificados no ârt. 20 da Lei 12.378, de 31 dedezembro de 2010.

- 

oBSERVÂçOES

- A falsrficaçqo deste documênto constitui-se em cÍime pÍevisto no Codigo penal BÍasileiro, sujeitando o(a) auto(a) àrgspecliva ação penal
- CERTIFICAMOS oue caso ocorrâ(m). alteraçáo(óes) no(s) elemento(s) contjdo(s) neste documento, esta ceÍtidâoperderá â sua validade para todos os elelos.
' Esta certidáo perderá a validâde, caso ocona qualquer altereção postêrior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o tenitório nâcional.

C€rtidão n. 8:|8986rã023

Erpedida ê.n 0íÍr7rm23, LOI|OR|IiÂ/PR, CAUtpR

Chave dê tmprÊ3aio: tyt)zEIzg

)r*

CERTTDÃo DE REGrsÍRo E eurÍaçÃo
No ooo0000a3a986

ilililil[illl]]ilflil]ilflililfl12o2iooo oa3a986

A ârÊírd,".b Ôsra cê.r,.Eo poê s le.ifi€dá m hüp.r (x&caô. ge.b.,apo/riêN/egmêxbíÍroãoírFsãr.G. .üi € d.* raDzeTg
rr,!íÉ.so m 06r1D@3 ãs (Ê25:59 tü ttÁRCtA tlAF| BOUN SSúR, ipr 1726S1966

t
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
dô Brasil

CERTTDÃo DE REGrsrRo E eurÍAç^o pEssoa JURrDrca
Lêi tao 1B7a de lr. dê OG:êrnbro dc 2OtO

- 

INFORMAçÕES DO REGISTRO

Razão Socia|: MB CONSULTORIA, PRoJEToS E PLANEJAMENTo LTDA
Dâta do Ato Consütutivo:
Data da ÚEme Âtualizeção do Ato Con stilllllivo: ,l7lo2t2122

Datâ de Rêgistro: O7lUl2O15
Rogbtro CAU : PJ293792
CNPJ:05.882.27í10001-3 1

obrêto Social: 
l^1ê-"9_É9 qe seryiÇos de consuitona, treinamentos, rnstrutória e patestras nas áÍeas de tunsmo,ecnologla e melo aqlblente: elâboÍaçío de proietos arquitetônlcos, pârsagistims e turisticos:consultoria e planejamento empresariá|, consuhoÉa em tdáótogiã-úa inió-nià-Cãõ: sóru'càÀ emgêorecnotogta e ststemas dê informaÇôes geogÉficas _ SlG, seiriços técnicos'de enqehhana eaÍquneuÍa: consultona em gesElo ambiental: consultoria empÍesaiial, mnsultoria e ãssessoriá
9m!..r-egari-al; mnsultoria. e a§sessoria ern administraçaô prioiiá'.-áéiãàvõúiÃãÀiôl téiriãõénto equa[ncaçao prohssonat, 

,etaboÍaÇão de êstudos, pareceres técnicos, projetos, planejamênto,
assessoria e consultoria têcnica: geÍenciamento de obial e empéãÁaimã{õinâ 'piéi'tãào ae
serviÇos nas atribuiçÕes tegais de eãgenhana civit e arqúitetúá

Aüvidedes êconômicas:
. SERVIÇOS DE ARQUITETURA

Câpltal social: R$ 100.000,00
Ultime atualização do capit,ili 1Bt,t2l2114

- 

RESPONSÁVEIS TÉCNrcOS

tbmo: MARCIA MARTA BOUNASSAR
fitulo:
Arquiteto(a ) e Urbenista
lnÍcio do Contrâto: 2AOlDO15
Númaro do RRT: 3'149996
Tipo de Vínculo: SóCtO
Desigmção: $cio proprietiário

- 

OBSERVAçÕES

- A ÍalsificaÇão deste documento constitui-se em cÍime previsto no Código penal BÍasileiro, sujeitando o(a) auto(a) àÍespectiva aÉo penal.
CERTI Éo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidãoperde

- Esta perderá a validade. caso
o o teÍritório nacional

ocorra quelquer alteração posterioÍ dos elemenlos Êedastrais nela cootidos

Aatêôt idade (bsiâ ceÍüd:b podê sd rãiticáda d hQs //sieâr.aD.ge

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO PESSOA
JURIDICA

No ooooooo83aga4

t|lrluu|I[|uruu|!!|[|l

- Válida

lrpÉsso m: qr12r2o23 ás to 3o:5 po. M8 - coNsutÍoRta . o. 17271 10 1g3

Página 112

ü

CERIDÃO DE REGTSTRO E QUITAçÃO PESSOA JUR|D|CA

Validade: 05107 12023 - 2O4A2O23

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontrâ-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.37€y10, de
31112nO10, conbrme os dados impressos nesta certidáo. CERTIFICAMOS, ainda, que a Emprêsâ náo se en@ntra em
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitade a exercer suâs atividades, circunscrita à(s)
atnbuição(çóes) de seu(s) responsável(veis) técnaco(s)

caso

W \»

§

.(,

§
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Pâgina Z2

ü
Conselho de Arouitetura e Urbanismo

dô Brasil
CERTTDÂo DE REGrsÍRo E eurÍaçÃo pEssoA ruRrDrca

L€i No 1237a dê 31 dê Dezmbro dê 2010

ceílidào n' 8:'898,u2023

Erpêdk e eín 06D7/2023, LOt{DRlilÁ./PR, C^UrPR

Chevê de lmpÍ€ssao: 88{590

v

CERTTDÃo DE REGrsrRo E eurraçÃo pEssoA
JURIDICA

No ooooooo838984

turtullul|t!llruu|Iu[|l

A airtentcilrd€ dêsrá Câlirão pode s !ãúcada êm: hesl/si@ câ-ô. gpv b./app/vi*^iqht/en€Íno?ícm-Ssvic.q (m ã drá,r€ 884690
rírp.6so êín 0í12,?023 ás 10;30:$ pôr MB - cof{suLToRh. D: 172 71 10 193

ô

p,
(
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Conselho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brasil

cERTtDÃo DE acERvo rÉc rco cor,t arEsÍaDo
B.rolrCo xô 93 óc 07 de Xov.mbro dc 2O1a

Validade: lndeterminada

CERIIFICAMOS, para os devidos fins, quE @nsta sm nossos arqulvos o.egistÍo de Acoryo refsÍgnte ao(s) Roglstro(s) d€

Responsaulidade Técnica - RRTS abaixo discÍiminado(s):

- 

DADOS DO PROFTSSTONAL

ProÍissional: MARCIA MARIA BOUNASSAR

Título do Profissional: AÍquiteto ê Urbanista

Data de obtenção do tÍtulo: 05/08/1985

Registro Nacional: 00041 19504

Data de Registro: 15/10/1986

Validade: lndeÍinida

- 

aNoÍaçÁo DE cuRso

- Nenhum curso anotado.

- 

DAOOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICÀ.RRT-
Númeío do RRT: 1.t5.t 7529 Iipo do RRT: RRT SIMPLES Rogistrado om: 201122021

Forma d€ Í€gistÍo: lNlClAL PaÍliÇiPaçâo Técnlca: INOIVIDUAL

DêscíiÉo:

ElaborôÉo dq rqvl!âo do Plano Dlrêtor Íúunlclpal dê lnâlá (POtl), êm conformidade com a Lsi FedeÍal no 10.2571200í -

EstaMo da Cidad€ I de acordo com os pdnclpios da pâÍticipação popular, iniciando em 17104/202í € concluindo em 31/12/202'1,

@Ín uma áÉa de 194,70 KrÍÉ e uma populaÉo de 3.128 habitantês (lBGg2016). Comprêendendo as seguintss aüvidade3i

ElaboÍação da revlsão do Plano 0lretor do lnajá (POM):

l.Plãno do Trabalho: Detalham€nto da metodologia, definiÉo dos objetivos e aüüdadês a sarem dgsonvolüdas 6m cada umâ

das otapas do PDM, em conformidadg com a ResoluÉo ôo. 25. de 18 ds março dê 2005, do Conselho Nacionaldas Cidadss,

sobre a participaÉo da comuoidade;

llÂnáltse Temâtlca lntograda - Dlagr!ó6üco: LgihrÍa Téc.!ica: Levantâmonto e map€amento das cârac-teíisticas do meio fÍ§iço;

ldêntificação de tendências sócio Bspaciais; carac-têÍizáÉo 6 tendância do uso do solo: sitúaçáo € t€ídênda da inf'â€shft,rra, dos

sêrviços s equipamentos públicos; análisê da legislaçâo urbanÍstica e flsico tenitoíiali Loitura Paíllclpâüva: ld€nlificaÉo o§

teritórios comúnitários. os grupos dg intêíess€s e os coÍif,iios 6nIB as fcímas dê uso s ocupaÉo do solo e @nfrontar o§ dados

levanl,ados e analisados na lêifura lócíica;

lll,Prognós co - Olrgtrizes, Propoglçóes, EstratágiaB I Açôos: P.ec6didâ da sistematizaÉo do Diâgnóstico através da

ia CDP - Condicionantes, Oeficiências e Potencialidadês, Íoram elâboÍadas as dkotÍizos para as ações institucionais,

ambiontais, fisico terÍitodais, do infrâêstíútura s saNiços públicos:

para a Logislação Básica: ElaboraÉo dos sêguinles antoProjetos dê Leis: Plano DireloÍ Municipal, Perimet.os
YG

cenrroÃo DE acERvo rÉcNtco coM ATEsrÂDo

No ooooooo711140

tr!| ilililllilililililililililil1ilo220000711110

r

.t si. Cstidão pod. ... vstÍéd. m: hiper/rieau.caúbr.€ov.br/ápCüs/5€hv.ú..rú?íoíÍ=§*ld. cm s càôr.: YZZW26CCA278COO73Or/y2

lmp.ôs m: 2&012022 & 0€:27:00 F. MÂRC|Á M^Â1,{ EOUN SSAR, Í,rí82.154-193-243 d
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Páglna

ü
Conselho de Arouiteture e Urbanismo

dô Brasil
cERTTDÃo DE ÂcERvo rÉcxrco coH arEsÍaDo

R..oluçlo tlô 93 d. 07 dc ltov.mbro de 2o1a

UÍbanos; Parcelamento do Solo; Uso ê OcupaÉo do Solo; Código de Obras; Sistema Viá.io: Código de Posturas; Lêis específcâs

para utilizaÉo dos instÍumentos previsbs na Lei FêdeÍaln'. 10.25710'1 - Estatuto da Cidade;

V,Plano do Ação o lnvgstimgntosi AprêsentaÉo das estimativas de custo êm infaesfutura, equipamentos comunitáíios e aÉes

institucioôais para os póximos ciôco anos, em compatibilidad€ com a capacidade dê invesümonto, incluÍdas a prsvisão de

capacidado dê €ndividâm€nto municipâl € oulras fontes d€ roqjr§o;

Vl-Procaglg Paruclpatlvo: Registío de todas as otâpas dE glabo.açáo do PDM, contsndo m€ios dq diwlgaÉo, listas de

presença dâs Audiências Públicas e Rêuôióos TécÍricas e de Trabalho, côplas dos materiais e apÍ9sôntaçôes ulilizadas nos

tí6inamêntos o reuniõgs públicas, b€m como o Íegistto btográfco dêstes 6vôntos, entrg outÍo§.

Empresa confatada: MB - Consultoria, Proietos € Planejamentos S/S LTDA
CNPJ: 05.882.2711000'l -31

_ DADOS DO CONTRATO

contrelântã: PREFEITURA MUNICIPAL OE INAJÁ
CPF/CNPJ: 769703í8000167

AVENIDA ANTONIO VEIGA MARTINS

Complemsnto: CENTRO

No 80

ckiedê: ltlÀJÂ EairÍo: CENTRO UF: PR CEP:87670000

Contralo: 042021 C€lebrado em 171042020

Valor do contrato; RS 32.550.00 Ípo do Contratantô:

Data do lnlcio: 17lg/2020 Data de Fim: 2021'12-31

- 

ATIVIDADE TÉcNrcA REALIZADA

4.1.3 - GeorÍeferênciam€nto . 194.7 kíIr.; 4.1.5 - Análiso dê dados geoíÍeÍêÍ6nciados € toPográficos , 194.7 km'i 4.1.7 -

Étaboraçáo dê Slst6mas de lnformaçô€s Gêográfcas - SIG . '194.7 kÍf: 4.4.1 - Levantamsnto ou invenlário uóano, 194.? km';

4.4.2 - Diagnóstko ísico-t€ÍÍito.ial, socioeconômiÇo 6 amblent l . 194.7 ktÍÉ: 4.4.5 ' Planos diretores . t94.7 km':

- 

ENDEREÇO DA OBRÂ/SERVIçO

AVENIDA ANTONIO VEIGA MARTINS NOSO

Comdê|nênb: CENTRO

Cidads: ltlÀrÁ Bel.Ío: CÉNTRO UF: PR CÉP:87670000

Cooidenadss GêogÉfi ca8:

- 

OESCR|çÃO

CERTIDÁO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

- 

INFoRMiAçÔEs IMPoRTANTES

- Esta caÍtidão perdeÍá a validade e será anulada, caso ocoÍra alteÍaçõês das informações constantes do Atestado

registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadâs que são inveÍídicas as infoÍmaÉes constantes do RRT, do

atestado ou do requsímento da certidão.

- Cerlificamos que sê encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n' 8.666/93,

expedido pelâ pêssoa jurídica conlratante, a quem cabe a responsabilidad€ pela vêracidade e exâtidão das inÍorma

nelê constantes. Ê de responsabilidade deste Conselho a veÍificaÉo da atividade profissional em conformidade com a Le

no 12.378/2010 e Resol uções do Conselho de Arcuitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

ertidáo de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado mnstituirá prova da capacidade
ssional da pessoa jurídica somênte se o responsável técnico indicado esüver ou venha a ser integrado ao seu
ico poÍ meio de dsclarâção sntrogue no momento da habilitação ou da ent ega das propostasq

!b.L Cdtidáo pod. s Eifi€d. efr: hüF://sicoar.caúbr.gd.bd.pp/viú^ight/.ímlb.Fsdvic6, .orn a óav!: YZZaV26CCa278CO073O\Ii|2

lmD|Eo dn:26/0112022 à.04:27:00 po. MARCIÀ MARI BOUi|A§SÀR iÊ 102.15E.193.243

v

CERTTDÃO DE ACERVO TÉCNICO COÍiI ATESTADO

No ooooooo711140

rilililililililtilillililllllllllllllt?o22oooo7ttt4o
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Conselho dê Arouitetura e Urbanismo
dô Brasil

cERÍrDÁo DE acERvo rÉctrco cox ltgsttoo
Rêroluéo t{o 93 d. 07 d€ l{ov.ríbrs.lÊ 2o1rl

- CertiÍicamos, ainda, que nos termos do artigo 20 da Lei no '12.37Ü2010 e artigos 20 € 3o da Resolução no

2112012-CAUIBR, €sta CeÍtidão á válida somente para os serviços condizentes com âs aúibuiÉes profissionais acima
discÍiminadas

- Em conÍormidade com o que determina o Art. 45 da Lei '12-378,loda ÍealizaçAo de trabalho de competência pÍivativa ou

dê atuação compartilhadas com outras proÍissões regulamentadas será objoto de Registro de Responsabilidad6 Técnica -

RRT

- Válida em todo o território nacional

Cerüdlo n'711í/On022

ÉIp€dld. .m í2[tn022 12:0t:00, LO,{DRliÁrPR, CAITPR

Ch.v. d. lmprc .aoi rZIY:|5CC827!C0O73DW:2

CERTTDÃO DE ACERVO TÉCNICO CO'.I ATESTADO

No ooo0000711140

ililrililililililililillllllllllllt2o22oooo7ttt1o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INA'Á
Estado do Paraná

cNPl No 76.970.318/0001-67
Av. Antonio Velqa Martins, 80/82 - CEP 87670-000 - CENTRO

õ
o:
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ATESTADo rÉcnrco

A pREFETTURA oo lruxrcÍpro DE rr{ruÁ, cNpJ 76.97o.31gloooL-67,
sito a Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 - Centro - CEp: 87670-000,
atesta que a empresa llB CONSULTORH, PROJETOS E PLAÍ|E AHEI{TOS
S/S LTDA., CNPJ 05.882.27110001-31, com sedê na cidade de Londrina -
PR, à Rua Santos, 267, 30 andar - sl, 302, executou para este Munlcípio,
através do contrato no O42|2O2O, os serviços técnicos para a Elaboração de
revisão do Plano Diretor tluniclpal de Inajá (pDÍrt), em conformidade
com a Lel Federal no LO.257l2OOt - Estatuto da Cidade e de acordo com os
princípios da participação popular, inictando em t7|O4|ZO2O e concluindo em
3L/l2l2O2L, com uma área de 794,70 Kmz e uma população dê 3,128
habitantes (IBGE/2016). Compreendendo as seguintes atividades:
Elaboração da revlsão do Plano Dirêtor de Inajá (pD]rt):
I.Ptano de Trabalho: Detalhamento da metodologia, definição dos objetivos
e atividades a serem desenvolvidas em cada uma das etapas do pDM, em
conformidade com a Resolução no. 25, de 18 de março de 2005. do Conselho
Nacional das Cldades, sobre a participação da comunidade;
U.Análise Temática Integrada - Diagnóstico: Leitura Técnica:
L€vantamento e mapeamento das características do meio ffsíco; Identificação
de tendências sócio espaciais; caracterização e tendência do uso do sôlo;
situação e tendência da infraestrutura, dos serviços e equipamentos públicos;
análise da legislação urbanística e fístco territorial; Leitura particioativa:
Identlficação os terrltórlos comunitários, os grupos de interesses e os
conflitos entre as formas de uso e ocupação do solo ê confrontar os dados
levantados e analisados na leitura técnica;
Ill.Ptlgnóstlco - Diretrlzês, proposições, Estratégias e Ações:
Precedida da sistematização do Diagnóstico através da metodologla CDp -
Condicionantes, Deficiências e Potencialidades, foram elaboradas as
diretrizes para as ações institucionais, socioeconômicas, ambientais, físico
territoriais, de infraestrutura e serviços públicos;
Iv.Proposlçõês pari. a Legislação Básica: Elaboração dos seguintes
anteprojetos de Leis: Plano Diretor Municipal, perímetros Urbanos;
Parcelamento do Solo; Uso e Ocupação do Solo; CódÍgo de Obras; Sistema
Mário; Código de Posturas; Leis específicas pard utilização dos instrumentos
previstos na Lei Federal no. !O.ZS7|OL - Estatuto da Cidade;
V.Plano de Açlo e Invêstimentos: Apresentação das estimativas de custo
em infraestrutura, equipamentos comunitários e ações instituclonais para os
próximos cinco anos, em compatibilidade com a capacidade de investimento,
incluídas a previsão de capacidade de endividamento munícipal e outraÁ
fontes de recurso;
W.Processo Participativo! Registro de todas a
PDM, contendo melos de divulgação, listas de
Públicas e Reuniões Técnicas e de Trabalho,
apresentações utilizadas nos treinamentos e reun
registro fotográfico destes eventos, entre outros.

*

s etapas de elaboração do
presença das Audiênclas
cópias dos materiais e

iões públicas, bem como o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ
Estado do Paraná

cNPl No 76.970.318/0001-67
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - CEP 87670-000 - CENTRO

Atestamos ainda, que os trabalhos atlngiram com sucesso todos os resultados
esperados por esta munlcipalidade e foram desenvolvidos pela seguinte
Equipe Técnica da MB Consultoria, Projetos e Planejamentos S/S Ltda.:
l.lárcia Ítlaria Eounassar, Arquiteta e Urbanista - CAU 411950-4; Larissa
Thieme Akimoto, Engenheira Ambiental - CREA Pr t863621O, Coordenação
Técnica; Ivanira carraro, Pedagoga; ltlarcos Antônao Serra, Contador -
CRC - PR-051625/O-0; Elaine ltlâria Ferrêira, Arquiteta Urbanista - CAU
A97760-8 e Camila de Paula Souza, Arquiteta Urbanista - CAU 184226-9.

Inajá, 31 de dezembro de 2021.
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& Conselho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brasil

GERTTDÃo DE acÉRvo rÉc tco cox ÀrEsraDo
iê.olução l|o 93 .l! o, dc rlovc.nbro dê 2ola

Validade: lndeterminada

CERTIFICAiIOS, para os dgüdos fns, que consta em nossos arqulvos o íêgisuo d€ AcêÍvo ÍeÍsrBnts ao(s) Regislto(s) de

Responsâbilidad6 Tócôica - RRTs abaixo discÍiminado(s):

- 

DADOS DO PROFTSSIONAL

ProÍissional: MARCIA MARIA BOUNASSAR

Título do ProÍissional: Arquiteto e Urbanista

Data de obtenção do tÍtulo: 05/08/1985

Regisúo Nacional: 0004'l 'l9504

Data de Registro: í5/10/í986

Validade: lndeÍinida

- 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABTLIDADE rÉCNtCl*.nr-
Númeío do RRT: 7410997 Íipo do RRT: SIMPLES Registrado em: í í122020

Forma de registro: RETIFTCADOR à 7410997 PatticipaÉo Técnica; INDIVIDUAL

DescriÉo: Elabo€ção da ígvisão do Plano DlíetoÍ de Dois Vizinhos (PDM):l.Plano de Trabalho: Del,alhamonto da mstodologia, definiçào
dos ó]eüvos e ativiiJades a seÍgm des€nvolvidas êm cada uma das etapas do PDM. em confoÍmidado co.n a,ResoluÉo no- 25, d€ 18 ds
marco'de 2005. do Conselho Nâcional das Cidades, sobrê a paÍlicipaÉo da cornunidadê;&nb§p;ll.Àlális€ Ígmática lntegíad€. -
óiãfi"o"t-, iàirriá igcnià: Levantam€nto 6 mapeâmênto das caraâeiíslicas do meio 1Ísico; ldentifcação d€ lendêncies sócio
ãsÉciais; caraAerizaçao ê t€nd6ncia do uão do sób; situaçáo e tondência da infraestn tura. dos s€Mços ê €quiPamonto§ públlcos;

ãnãÍse Oá tegisiaçao úíbanística e lisico têÍÍitoÍial; L€itura Paiticipaliva: ldenlifcação os t€rÍitóÍios- comunitáíios, os grupos de intêrêssês

I os cofif,itosienbã as formas dê uso e ocupaÉo ào solo e coníoànlar os dados levântados e enâlissdos na leitura tócnics;lll.PÍognôslico
-- Ú.;ú;4, proposiçoes, Estratégias s ai5e5: Precadida da sistêmatizaÉo do Diagnostico alíavés.da .mobdologia CDP -
Condiciona;tes, benàencias e PõtenciátidaA6s, turam elâtroíadas as diíeúzes para ãs açõ€s institucionais. socioêcooômicas,
ã.úÉnrrii, nã;o tenltortais, dê iníÍaesEutura ê sêrviços públicôs;&nbsp;lv.Proposiçó€s para â LêgislaÉo 8ásicq ElaborâÉo dos

aearrintes ántegroi€tos dê Leis: Plano Dir€tor M'Jnicipal, ÍrsríàêtÍos Uóanos; Parcelamsnto do Solo; Uso e Odrpaçào do Solo; 6digo de
óUiiii Si"OÀá úádo: Código de Poshrras; Lêis eêpecilic.s para utilizaçáo dos instrumentos previstos na L€i Fedoral n'. 10.25710í -

Estatúo da Cidade;&nbsp;V;Phno de AÉo o lnvesiimentos: ApÍesentação das esümativas de cu§b êm inkaestrutuÉ, êquipamentos
comunitários e a6ós insüiucionals para'os póxirnos cinco anos. em coínpâlibilidade com a câpacidade_de.inv€stimento, incluidas a
pr€üsão d€ capaãdado de endivida;ento rÍiunicipal e outras Íontes d6 Íscurso;&nbsp;Vl.PÍocesso Paíticipaüv!: Rggistro de todâs âs
ãtapas Oe etaUôoçao ao POM, contêndo msios d; diwlgaçào, Iistas de presença das Audiéncias Públicas s Reunilrês Técnicâs ê dê
Tra'baltro. côgas dôs matêriais e âpres€ntaçóês utilizada; nós tÍêinamêntos e reúniões públicas, bem como o regisLo íotográfico dostes
êvenlos, 6nlrg oútíos.

Emprosa contratada: MB - Consultoda, Projetos e Planeiam€ntos S/S LTDA
CNPJ: 05.882.27 1/000'l -31

- 

DADOS DO CONÍRÂTO

ContíatanG: Pr€Í€itura Municipal de Dois Vizinhos
cPF/CNPJ: 762056400001 08

AVENIDA Rio Grande do Sul

Complemento:

N" 130

Cidade: DOIS VIZINHOS

Contrato: +contratoll 1 1/2018

Valor do coolrato: RS 38.500,00

lnÍcio:0410712018

TÉcNIcA REALIZADA

4.1.3 GeorêfôÍêncàmsnto , 418.32 km': 4.1.5 - Análisâ dê dados geonefeÍenciado§ e topog.áfcos ,41A32 kííPl 4.1-7 '
Elâ de Sistemas de lnÍormaçôes Gsogíáficas - SIG , 418.32 km'; 4.4.í - Levantamonto ou invontário urbano ,418.32 km':

lisg e aplicâção dos instrumontos do Estatulo das Cidades , 418.32 km'.; 4.4.2 - Diagnóstico íisico-têúitorial,

BâiÍror CENTRO UF: PR

C€lebrado êm 04/07/2018

Tipo do Contratantê:

oaÉ de Fiín.: 2020-12-22

CEP: 85660000

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO CO',I ÂTESTADO

No ooooo00629331

ililtililililttilltillilillilllillll
12 o 2 o o o o o 6 2 g 3 3 t

4.4.12

<b.la C€.tdao pod€ s vsifi.áds d: rr6r/.is...uú.gpv.ú/ârcrtar/.€hihüLmãffiS6,ie., coh . ch.F: 200oêZ6IrO5OZã6zwYl
lôC..s m: 18 ,í1202, à! 1o/lo:52 pol: MARCII M Rli BOürÂSS R ii 1f2.ú24.112
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conselho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brasil

CERTTDÃo DE acERvo rÉc tco cor.a arEsraDo
R.solúçáo Xo 93 de 07 dê aaov.ôb.o dc 20r.4

socioêconômico e ambiental ,418.32 kmz; 4.4.5 - Planos dirêtoÍes ,418.32 km':;

- 

ENDEREçO DA OBRA/SERVIçO

AVENIDA Rio Grande do Sul

Complemento:

Cidade: DOIS VIZ|NHOS Baino: CENTRO UF: PR CEP:85660000

CooÍdênadas Gsográficâs: -25.752390335780937 -53.06719559174924

- 

DESCRIçÃo

CERTIDÃO OE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

- 

tNFoRMAçÓEs IMPORTANTES

- Esta certidão perderá â validade e seÉ anulada, caso o@ÍTa alteÍações das informações constantes do Atêstado

registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as inÍormaçóes constantes do RRT, do

alesiado ou do requerimento da ceÍtidão.

- Cêrtificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apÍesentado em cumprimento à Lei no 8.666/93'

exp€dido pela pessoa jurÍdica contratant€, a quem cabe a Íesponsabilidade pela veracidads e exatidão das infoÍmaçôes

nelê constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificaÉo da atividade profissional em conformidade com a Lei

no t2.378/20'lO e Resoluções do Conselho de Arquitêtura e Urbanismo do Brasil (CAUiBR)

- A Certidão de Acêrvo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituiÍá prova dâ capacidade

tócnico'profissional da passoa jurídica somente se o responsávêl técnico indicado estiver ou venha a sêr inlegrado ao seu

quadro técnico por meio de dêclaÍaÉo êntregue no momenlo da habilitaÉo ou da enaega das popostas

- certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2o da Lei no 12.37812010 e artigos 2o e 30 dâ ResoluÉo no

21I2012-CAU/BR, esta Cêrtidão é válida somente para os serviços cosdizentes com as atribuições profissionais âcima

discÍiminadas

- Em conformidadê com o que determina o AÍt. 45 da Lei 12.378, toda realizaçáo de trabalho de competência pÍivativa ou

de atuaÉo compartilhadas com outras profissões regulamentadas seÍá objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -

No 130

RRT

- Válida em todo o terÍitório nacional

c.íldáo n'62933112020

Erp.dlda êm íírcí/202Í t2i01:00, LondÍlna/P& cauiPR
Chavê dê lmpre.3ão: 200DZAZ6WD5DZ235ZWYi

CERTIDÃO DE ÂCERVO TÉC TCO COI,I AÍESTADO

No ooooooo629331

ilil |ilil |ilfl IilllIilllilIIlillllllll
12 o 2 o o o o o 6 2 9 3 31
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A pREErn f,Â oo rutgcÍpro DE txrrs vErxttos. otPJ
7ó.m5.640/ú{rr48, slto á Àv€nldô Rlo Grande do 9l1, 13o - Cent! - CÊP:
856ó@. àtêst que a êlrprê5à X! COITSJLTo|I!& 

'RO,EÍO6 
f,

pt Âr{ErrrE{ro§ s/s LrD^. orPl 05.882,271/0001-31, com sêde ÍE
cklâdê de Londrlnà - pt, à Rua SàÍtos, 267, 30 andàr - 51. lO2. tot contrâràarà
por Éoc€sso Ucnauiíh, através do co.rtato no flu2of8, paíà os serutos
igoicoe ce Ebborefao atc rcYltâo .to PleE Dlrrln taunldFd .rc Doh
t,lthh€ (PDX). êm mnÍo.mldade com à Lel Fed€rd no 10-257/2mr -
Estâtuto 6à Cldâdê e de xoído com ot prlffIplos da pscldpaÉo popolaÍ,
hrlàÍrdo em OVOT/?ofE e cênclrtndó *r* 22!LZi2o2O, com uÍna áíeã 6e
{rBJ2 rm! e u.tE po9lrlàç5o dê {0-234 habltànEs (IECE/20I8).
compreêndeíÚo à5 segurrtês àtlYldàde5:
Éaboí.Éo da ÍcíLto do Plàno Dlrrtür dG Do.3 vlrlnhú (PDí):
LPlano iG T?.à.llE D€tàlààmenb de ínetodôlogla. dêtÍlldo do6 oõ,êtlvos
ê Ílvüàdes à sêrEm d€áênvoarrldas êm càda urnà dã5 etàpàs do PDil. em
toníorÍÍdde com ã tt€solrçâô no- 25, dê 18 dê tÍâíço dê 2005, t!ô CoÍrselhÔ
H.clonal dêi CÉãd€5. sDbtÊ a peítklpâção de comunldàde;
ulnáltsa ÍênÉtlca rntcgtãda - r ãgnóatkol l.rtú.à Íé'nl'ã:
Lêrantàmento ê màpeanemo tix caraCerÍStcas do meÔ ,Islco: Í(ElüncaÉo
de têndên(bg rócto êspàclàB; <ÂÍactêílzàção e tÊÍÉéncle @ uso do sob;
ítuâçãê e tendêírclã dâ írÍr.Estruhrrâ, dos sêíYlços e equtpamentG Ébl€06;
àúlrse ü tsg|íàçlo urbôntsu{â e ÍBEo têrítoítâl; Lelhrrã PànlcrDauvâ:
IdenofrcaÉô 05 terÍaÔtlos comuí{táí1o6, 06 gruroâ dê lnteÍ?sses ê og
Goníllto6 àú? I ÍorÍIEs ale úso e oorpaêo atro sob e cofiÍllntar os dâd6
lêyàntâdo5 ê anãllsdos nâ lelura tégrlcil;
Itt.'lEinódÉo - DlGrítc+ ,nogfll9ôc., tgtrrtégl- G Âçó..:
PÍecêdldà {tà sEtêílrãtlz4ão do ottgnó6tlco atràYés tb ín€todologb @P -
Condthnânte5, oeâcÊn€las ê Potêírctdldàdês. íoràm elehrà.|às âs
dlíetrlzÊs 9üà õ àçõê3 lnstiuftnàB. 5octoêcoírôÍrÍEas, ârllüiêntàB, ííEo
têríIoíâls, dê lnÍra€stíuÚÍà ê servlçog Êlbikos;
tv.PrcFo.húaa Fer. . La9f.hção !árlc.: Ebboíàçào dG sêgulrter
ãntêgrolêtc dê LeiEr Plà{E OaretoÍ !'tunlopal. P€íÍírEtíos Ui}ânos;
Parc€lamerúo do Soao; Usô e Ocupâçáo do Sofr; CódqÕ d€ Clbràs; SEtêflE
rrúÍro; Gôarlgo d€ Fosarras; LêE espêcÍÍlcâs pare uullzãçào dô5 InstÍuíÍcítos
prcwtos na t-et feae6l no- t0.257,to: - EstàbJto da &dê;
Ú.ptano ca eeto c ltwaaü nEotocl Aprêsêntáção dà9 êílmallvas de orsto
em hÍreestíuturà. êquDàÍrEotos comunttártoe e agões Insttuclon.r6 pàíà os
pÍÚrlmos ctnco anos. eíÍ compaublldâdê com à càpadí!àdê dê tílv€soÍTEnto,
lnclulté à pÍevEão dê càpàcLtàÍle dê endlv6emeírto munlclpàl ê ouÚàs
ÍontEs de recuÍso;
Yf.Proo...o t.,dalD.üvú: Rêgr*Ío .E todõ õ êtàpàs de ehboràçào Ílo
PDr,l, coíúendo írêú dê dlvulaâÉo, ll5tàs dê p.êsênçã .ras 

^udênclüPllbllcàs e Rsjnlõ€5 Técnlcàs e dê Tr&ôho, cóplõ das Ífi*eÍràls e
âpresentàçõB uültràde' no5 tselnÊmêÍtos e rqJnlõês ptlbltas, bem como o
í€g§ro lotDgrá6co de§Ês evenbs. êntrÊ olrtros.

s

i§-
'\\

<.m
E6
dô-êo
olE

o5
Hg
àí
3*

ooOJlo
Iag3
§aô3
N(o>
qã
ie
ct0ro
9e

úóE
o6'
§ãNê

Ip
ô
?

0

l,{. Êú &úxrr ú1 Lio - 3$G arq, - âEP § 6ür{0 - 0<Ê V l&r.rt . aâ

ü

! W



ü'1-j

tE* Dois Vizinhos
.-'trlPÉs

alo Pr,írÉ

c)

d

"§iB

a§
gô

9.9
Eâ2.,

3y3ô

à-
§E

iío

g3
6E,

ê

I

<.m
gõ
dêo-o
o,E
oã(D:l
ãô
o5
8g
àío.h2o
oi
o. e.

ád
ooo53o
ã8
Po.
3ã
o)oN@>
3Ê
Eg
o-oro

.q
.DP
oõ'
ÉãN)ê

@

g

ÀtestaÍrts ainda, que oa t-abalhoa atingir3m om suceso todos as resuhados
esperados Fúí êsür muni(ipalidade e furam deseavolvidos pela s€guinE
equlpe fáàica da }lB Coniultoria, pÍoittos e Phnejanrentos s,/s Lda':

tlárcia l,laria gounãssar, Arquicta e UóânisE - CAU 41195O-4; llichael
Teodor Lundgren noAr$ué. Engeúeiro üt/il - CREA gt- 23,1651O,
CoordenaSo TEcnica; Isanira Carraro. Pedagoga; ll.rcos Antôrr'lo SêÍrâ,
Conador - CRC - PR{51625/O-OI Thamy Barabra Gioia, Geograía - CREA

PR-1(}88521/D; Fernanda Bezerra Flangili, Engenheira Ambiênel - CREA
PR-134,+1O/D, Leandro Frassato pereira, Mvasado - OÂB/PR n' 27275i
Elaine Haria F€rrêara, AÍquitea Urtenistã - CAf, Á9776&8 : Cemila de
Paula Souz+ Arquhetã Uóanista - CAU 184226-9.

Dois Vtrinhos. 22 de dez,embro de 202O.

Raul Êmib Iitton
frefeito tlunitipal

CPFndF só no ri52,711,6{El-63

rô* úu grt. tlo - frrE 14at !61õ aaüo - c6.0!ü@ - 0o. V:lr'JltÀ '
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Conselho dê Arouitetura e Urbanismo

dô B?asil
CGRTTDÂo DE acERvo rÉcxrco cox lrrsmoo

R.3otuéo tac 93 dê O, .lc l.oycnbro d. 2014

Validade: lndeterminada

- 

DADOS DO PROFISSIONAL

Profi ssional: MARCIA MARIA BOUNASSAR

Título do ProÍissional: Arquiteto e Urbanista
Data de obtenÉo do tltulo: 05/08/í985

Rêgistro Nacional: 000A1 í9504

Data de Registro: 15/10/1986

Validade: lndefinida

- 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA'RRT-
Número do RRT: 8731692 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 20/09/20í9

Forma de rogisko: lNlClAL Participaçáo Técnica: INDIVIDUAL

O6scriÉo: ElaboÍaÉo e CooídonaÉo do Plâno Diíetor Municipal de Ribeirão Claro/PR (PDM), êm conformidade 
-com 

a Lei Foderal no

10.25í12ú1 Estaúto da Cidad€ ô de acordo com os princlpios da parlicipaÉo populâr, iniciando eín O 1A2O18 e @nduindo êm
30/09,/2019. co[n uma área de 632,78 Km, s uma popuhÉo d6 10.693 habitantos (IBGE/2018). Compreend€ndo as seguintes aüvidades:
EtaboBção da revisão do PlarE DiÍ€toí de Ribàiráo ClaÍo (PDM): l.Plano d€ Trabalho: Detalham€nto da metodologia, d-ejniÉg^dgs

obj€úos'€ atividâdes a serêm dês€nvolvidas om cada uma àas €tapas do POM, em coobímidade com a Re§oluçáo no. 25, d6 18 de
má.ço de 2005, do Consglho Nacional das Cidadss, sobre a paÍticipaçáo da comunidado; ll.Anális€ Temáücâ lntggrada -. Diagnósüco:
Lêitúra Íécnica: Levântamento ê mâp€amênto das câréctãrÍsticas do moio Ílsico; IdgnüficaÉo do tendênciâs. sócio espaciais;
cáractêrizáÉo ê tendência do uso do Solo: shuaÉo 6 tgndência da inÍÉ€strutura, dds sêrviços ê squipamênlos públicos; análisê da
lêgislação úóanistica € fisico terÍitorial; L€itura Paíticipativa: ldentificaçáo os teíÍitóíios coÍnunitáÍios. os grupos.de inlerêss€s € os
co,-níitó entre as íormas d€ uso e o@paçáo do solo ê confrontar os dados lêvantados € analisados na lgituiá técnicâ: lll.Prognósüco -
DiÍetÍizes, Proposiçõês, Estralágias e Àçõôsi Píêc€dida da sistEmaüzâção do Diagnósúco atÍavés da m€todologia CDP - Condicionantês,
Deficiências d pcitencialidadesl Íoram- olaboradas as diÍetrizes paia as aqóés iÍsütucionais, socioeconômicas, ambientais, flsico
torÍitoÍiais, de iníraêsfulura ê serviços públicos; lv.PÍoposiçôgs paía a LegislaÉo Báslca: ElaboraÉo dos sêguinl€§ antoprojeto_s dê
Lêis: Plano DiÍetor Municipal, PeílÍi?tros Uôano§; Parcêlamônto do Solo; Uso e OqrpaÉo do Solo; Gdigo_-de Obías; Sistema Vário;
Código d€ Posturas; L€is especificâs para uülizaÉo dos inslíum€ntos prevlstos na Lei Fodêral n'. 10.257101 - Éstatuto da Cidade;
V.P|a]no d€ Açáo e lnve§timentos: Apíesentação da§ esümaüvas de cuslo 6m iofraoslÍutuÍa, .equipamentos coÍunitários e açóês
inslitrcionais pãra os póximos Gnco anos, êm ómpatibilidadê com a cápacidado dê inv€stimonto, incluldas a prêüsãod6 câpacidads do
endividamontô municipal 6 outras fontos de recurio; Vl.PÍocesso Partiêipativo: Regist o dô lodâs âs otapas da olaboraÉo do PDM,
cont6ndo moios de diiulgaÉo, listas d€ pr€sença das Audiências Públicas I Reuniôês Técnicas e dê TÍabalho, cópias dos matoriais ê
apaêsêntaçãos ulilizadas hos lreiramontos e reuni6ês públicas, bem coíno o rêgistro fotográfco destes êv€ntos, entre oüfos.

Émprosa contÍatada: MB - Consultoria, Poetos e Planejamêntos S/S LTDA
CNPJ: 05.882.27110001-31

_ DADOS DO CONTRATO 

-

Contratante: PREFEITURA MUNICIPÀL DE RIBEIRÁO CLARO
CPF/CNPJ: 75449579000173

RUA CORONEL EMILD GOMES

C,ompl€monto:

N" 731

UF: PR CEP: 86410000

C€lobrado €m 0íí220,|8
Tipo do Contratanle: Psssoa iuídba de dií6ito píivado

cidadê: RlEElFúO CLARO

Contrato: 1 39/201 8

Vâlor

Dah

R5 76.000.00

12/2014

Bairro: CENTRO

de 05/ Datâ de Fimr 2019-09-30

DADE TÉCNICA REALIZADA

e aplicaÉo dos inslrumenlos do Estâtúo das Cirlades , 469.49 km' - quil,ômetro quadrado i 4.4.2 - Diagnóstico

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNTCO COM ATESTADO

No ooooo00615847

ilililil[ililtililililililtilililtl2o2ooooo615847

4.4.12

Corlidão podó s 6ú€da ú: http3/d@u.€uú,9dü/âpp/vi.*/.lght ênsmrlío.n.SdiG, Óo . ch!E: Z9AYICBOCZ6A(,O@IA2

lmp6s óm: 0A/1020?0 às 0A:36:07 Fo. MÀRCI^ MÂRú AOUIIÀSSAR. ip 172.18.1 .8

ty

CERTIFICAMOS. para os devidG fins, que consta em nossos aíquivos o regisuo d€ AcêÍvo reÍerêniô ao(s) Registro(s) de

Rêsponsabilidad€ Técnica - RRTS abaixo discÍiminado(s):

I

"b

a
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Consêlho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brasil

cERÍrDÃo DE acERvo rÉcuco cor4 arÉsÍÁDo
It.3olulao tao 93 d. o7 d! l{ovambro d. 2o1a

fisico-teBitorial, socioeconômico e ambiental , 469.49 km' - quilômetÍo quadrado ; 4.4.3 - Planêjamento sêtorial uóano , 469.49 km'
- quilômotro quadrâdo ; 4.4.5 - Planos dirêtorês , 469.49 kmâ - quilômetro quadrado ; 4.4.1 - Levantam6nto ou inventáíio uóano ,

469.49 k rf - quilômêtÍo quadíado ; 4.'1.5 - Análise d€ dados geoÍÍeferenciados e topográíicos , 469.49 m' - metro quadrado;

- 

ENOEREçO DA OBRÁ/SERV|çO

RUA coRoNEL EMILIo GoMEs

Compl6m6nto:

Cldade: RlBElfúo cLARo BaiíÍo: CENTRo

Coo.demdas Geográficas: -23.19321459i149285 -49.757í08987192716

No 731

UF: PR CEP:86410000

cenrroÃo oe lctnvo rÉcltco cor,r arEsraDo

No ooooooo615847

ililrrililril[ililililü|ilillilllllr
12 o 2 o o o o ô 615 a,{ 7

- 

DEscRtÇÃo

CERTIDÁO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

- 

INFORMAçôES IMPORTANTES

- Ésta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorrâ alterações das informações constantes do Atestado
rsgistrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informaçóes constantes do RRT, do
atestado ou do requeÍimento da certidão.

- CeÍtiÍicamos que se encontra vinculado à pr€sente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídic€ contratant6, a quem cabe a responsabilidade pêla vgracidade e exaüdão das inÍormaçôes
nelg constantes. É de responsabilidads dest6 Conselho a veriÍicaÉo da atividade profissional em conÍormidade com a Lei

no 12.378/2010 e Resolu@es do Conselho dB AÍquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado conslituirá prova da capacidads
técniccproÍissional da pessoa juÍídica somente se o responsável lécoico indicado estiv€r ou venha a seÍ integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaraÉo êntregue no momento da habilitação ou da entrêga das propostas

- Cêrtificamos, âindâ, que nos termos do artigo 2" da Lei no 12.37812010 e artigos 2o e 3o da Resolução no

21I2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os seÍviços condiz€ntes com as atíbuiçÕes proÍissionais acima
discriminadas

- Em conÍormidade com o que deteÍmina o Art. 45 da Lei '12.378, loda rcalizaÉo de trabalho de competência privativa ou
d€ atuação compartilhadas mm outras proÍissóes regulamentadas seÍá objeto dê R€gistro de Responsabilidade Técnica -
RRT

- Válida Bm todo o têríitóÍio nacioôal

C.íidáo n'6154a7/2020

Exp€dida om 0í10t2020'12:10:00, Londdn€rPR, CAU/FR

Chav. d. lmpn3.ao: Z9IYTCBGCZGA0DOA3B2
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tr PREFETTURÂ IIUHICIPÂL DE RJBEIúO GLÂRO
E3ÍÂOO OO pARÁlaÂ

cotaTRATo Itirzolt - lPLRcl

ATESTADO TÉCNICO

kl^ cf! aalo 6oG!. tlr -çElím - ÍÔrÍ l.l $n-ir -r^t l.i §+üll - t !Ê.tôdoqEgl!=lgglEtr:Igg- €*rL lb+l-Éo.-.r.v.b

A PRETETTUTI TX' !|UXICIPIO DE XIAEITIO CLiUtO, (,'PJ
75.449.5791úOf -73, com sêda à Ruà Comnêl Emlllo Gomes, n! 731, CÊntÍo,
Rlb€lrào cEm - PR, âtestà qüe â êÍnpÍêsà llÚ oottê;ul.TonlÀ PROTET{E
E PLrxE AllEÍtÍoS §/s LrD^', CNPI o5-882'z7r/0o01-31. com s€d€ nà
cldãóê de Landnnà - Ín. à Ruâ Sâfltos, 2ó7, 30 àotlàr - sl- 3O2. íoa conFâtada
atrrvés dê Í,rocÊsso ucltãtóm ê exêcutou pâra êste lilunElpro. ãtraYÉs do
contrirto no t39l20f8, os sêíYlçes téstlcod pàra â daàor:gáo dc rcúrb
do ttlâno DlnÊto? xunldpâl d! ntbCíto chro (PDx), em cônÍorí dade
com à Lêi Fêd€íal no tO.2sZ2OOl - tÉtân to d. eÉde e de àtor6o ctm os
píÍnciplo,E dâ pàrtlclpàgão popuEr. Itrlciãndo em 05llv2ol8 e cofi.lulndo em
29/09/201ú. rom umi áíeà .le 632,76 xmr ê uírà popuEção dÊ 10.693
hãblant€s (IEGV2o18)- Com9.eên&rÉo as sequlntEs àgYldàde5:
El.bo.ãfto dr rdblo do Ê:ro DLGbÍ d. IlHÍão CbÍo (Prrrl):
LPtano até Tr.b.lho: Dêtaliràmento da ÍÍretoddogÉ. dÚttlçáo d6 oôFtlvos
e atlvlÍixtes e sereír desêovolvldes em câdô umã das etepàs do PO , êír
conbíüdàde coÍn â ,lêso&rção nÔ- 25, dê t8 dê merço de 2005, do 6o,r5êlho
Nacronàl Ír:is c&ràí€s, sobre â pârüclPàção dâ comunldadê;
IIInálk TêÍútlce Int gltde - DbgnHko: Lênuía Técnlcà:
Lê\,:rr àmeírto e mÀpêaítsfito dàs rrracteÍÍílcãs do meio flícâ; Identt tàÉo
de tendén€las sôclo êspacbB; ràraÊtêtuàção ê têíldênclà do usc do sob;
sltuâçãô e rÊndêí)clâ arr nfrãêstÍuÚrô, do3 sêÍvlço5 e equrpâmenlG púbalco6;

ânàlr5e dà rêgElâçso urbanÍstlÊã e fkto têrítodàl; !c!@-!êÊEe!syg
tôenüílcàdo os teÍ óiros comunltáíto6, os 9rupo6 ê hteressêg e os
coollto6 ent Ê es tomàg dê uso e oolpâção aro solo e conÍmntaí os tlâdos
lêvàntã(bs e ÚallsÍos nâ leltuÍa tfuilca;
tlLtrcfnódco - Dar.dÉ, P",ooalçõ.+ rÉtrrtéglú ê Açah.:
PÍecêdlda ô ststÊínãtlzàçâo ôo Dlâ9nó6tlco ãtrâYé§ {tà tnêlo{tologlà CDF -
CondElcnântês, Deltalênclas e PoteíBdlÍ1àde5, foram êlaüorà.lE es
dlr€trlzes oàr-a à§ àçõêg lnstiuclonàts. §ocroêEonüÍnlcàs, àn§lêílEE, lÍío
têr oni t d€ lnÍritêstÍuüra ê servlçrs públlcosj
w.Prop6lfõÉ 9.ra à lt0bleçao lÉtlcr: Eüboíãçào dos sêgulrtês
antegÍolerc óe LêB: Plülo D|rElor l.!unktpà|, ,'eííínetÍos uôànos;
Percelàmêíúo do soao; usô e OÊupação {b Sob: CME0 dê Obrâs; 5É5teÍrà
vÉno; €ôdlgo dê Postsràs: [êB esCêc5câs pâra útsllzà§ão do6 hstn meírtot
pí€vtstos nà tÊt Federâl no- 10.257/ot - Éstatlto dã Cíâde;
v.Plf,b dc l45o a fãyarü|rEnloa: 

^pícaêntação 
dú egthâtlvãs de oEu]

eÍn hrraêstÍuturà, equlpaíErtos comúntáao5 e # lÍrst hJclrn& parà 05
pórlmos dnío ànos, êín compat b[dadê com à cãpàciràdê de lfir€süÍnÊnto,
lnclúirü e plevEáo de càPâcldadê d€ endNldàÍÍIeílto mrrnlclp3l e outrirs
Íontê5 de í€(uÍso;
vl.PrúcÉrso PerlúdDâdvo: RÊglstÍo dê todõ as erà98 de êlaboràçào do
PoN, contêíxb Ínêlos dê ôvulgêção, lEtàs d€ píÊt€nçà dàs AudiêÍlclas
Itibllcàs e Rêunlô€É Íécntàs É d€ Trabalho, Êó91à5 d6 íratêíàls e
àprEentàções údltrâaras nos trcanameotos e r€rlnlôes pÚblk:s. bem coÍno o
rêgEúo Íotográâco deSies êvêntos, ênúê ouEos.
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ff PREFETTURÂ TIUNICIPÀL DE RIBE|RÂO CLARO
EiTÂDO OO PÁRÂIú
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Àr€5tâm6 ãlnda. quê 05 treàdhos âlnglràm Gom suc€sso todo6 os rêãJltàdos
eÉgerâd(,5 gor €6tâ íTUÍrlctpãlÉ.de e íoÍàm dEáanvolvldos 9êlâ sÊgulntÊ
EqulF Í&rlca dâ HE ConeJltoÍrâ, PÍsjel6 ê Plâíre,àm€nt6 §,S Ltdà.:

Iátd. ta.d. iollns.Í. Ârqutêta e uôanlsta - cAU 
^r1950-a; 

raHi..'
T.odo. LlndgrÊÍr ,t dtlou.., Êngenh€lro Clúl - CRE Pí- 2i-r65lo'
Coofltênàçàô fécnlcà; tyrrk. CarÍaro, Í'edà91o9à ; llàEú Antôôlo Scrta,
ConHoí - @C - PR{5r625/O{; fà.m, Lr.b.- G&oaa, Geogata - Caee
Pf,.-tOÉ852/O; f.rr nda Ec!êrrt t.laní0, Engenhêlrà 

^mblêírtal 
- CRfra

PR-§{4IO/O; ãJâ. t llr FaÍ..,.. Arqulêtâ UÍbãnBtà - c^u 49776Í,.8
ê crmlL dê ttaul. $rrâ, Arqu[eta urbantstà - cAU 18{226-9.

RtbêlÍío clàrc. 29 óê s€têínbt1o de :Í,2o-

CPf l6â7*.gi+!ít
RG íô 669.583-ZS§ÊPR

erÀc€L Éra.ro 6ffc!, tí -GÉlftÉ -ÉolÉ|llq rati-ls -r^r l.I ÍlrêÍlE! - cE, i.Ú{D
9IÊEÉ!!!EÉ!gE:ES. É{.,r: idÉtldÉ5.FJ.b
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Conselho de Arouiteturô e Urbanismo
db Brâsil

cERÍroÂo DE acERvo rÉcuco cor 
^TEsraDoR..olução t{o 93 d. 07 d.l{ov.mbio dê 2014

Validade: !ndeterminada

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, quo constia êm nossos arquivos o registro de Ac€rvo roÍerentg ao(s) Registío(s) dê

RoEponsabilidade Tácnica - RRÍs abaixo discdminado(s):

- 

DADOS DO PROFISSIONAL

Profi ssional: MARCIA MARIA BOUNASSAR

Titulo do ProÍissional: Arquiteto(a) e Urbanista

Data de obtenção do título: 05/08/1985

Registro Nacional: 00041 19504

Data de Registro: 15/10/1986

Validade: lndefinida

- 

ANoÍAçÁO DE cuRso

- Nonhum curso anotado.

_ nÂpos Dos REGrsrRos DE RESPONSABTLTDADE ÉcNrcA.\RRT_
Número do RRÍ: 12507160 Tipo do RRT: RRT SIMPLES R6gistrado em: 071í12022

Forma do reglstro: lNlclAL PaíticipaÉo Técnicâ: INoIVIDUAL

O6scÍição:

ElâboÍação d. rovlsão do Plano Dlretor tíunicipal da Jaguapltá (PDM), €m conformidade com a Lêi Federál no 10.25712001 '
Estatuto dâ Cidadg e dê acordo com os princípios da participaÉo popular. iniciando 6m 14/10/2021 o concluindo eín1Ü11ni22,

com uma área de 475 Krn, e uma população dê 13.742 habitantes (IBGE/2020). Compíoendendo as s€guintes atividadês:

Elaboraçáo da revisão do Plano DIrêtor do Jaguapitã (POil):

l.Plsno dê Trabalho: Detalhamênto da metodologia, definiÉo dos objelivos e atividades a serem dêsenvohridas em cáda uma

das 6tapâs do PDM, ern coníoÍmiJado com a RêsoluÉo no. 25, dg 18 de março dê 2005, do Conselho Nacional das Cftlad6,

sobr6 a paÉicipação da comunidadg;

ll.Anállsê Íefiátlcâ lntêgÍada - Oiagnóslico: LeituÍa TécÍrica: Levantamento e mapeamento das caractêristicas do meio fisico:

ldenüíicaçâo de t€ndências sócio espâciâis; caracteÍizaÉo e tendência do uso do solo; sihiaÉo e tendência da infraêslnÍura, dos

serviçôs e equipamentos públicos; ânálise dâ legislaÉo uóanlstica € físico teritorial; Lêibra PaÍticipativa: ldentificâÉo os

tenitórios comunitários, os grupos dê inteÍessês € os conf,itos entÍg âs foÍmas d6 uso e odrpâÉo do solo a conírontar os dados

lgvantados € aôaliaados na leitura técnica;

. . DlrêtÍizes, Proposiçõês, Estratógias e Açõo3: Procedida da sistemaüzaÉo do Diagnôstico através da

a COP - Condicionantos, Doficiênqas 6 Pol6ncialidados, forâm elaboradas as diretílzgs para as açô€s

ômicâs, ambientais. fisico lerÍitoaiais, de infraestÍutura € sêrviços públicos;

çôos para a Legislação Básica: Elaboração dos seguintes anteprojetos de Leis: Plano Diretor Municipal,

P

CERTTDÃO DE ACERVO TÉCÍ{ICO COT.i ATÉSÍADO

No ooooooo783502

llrililililillillillililillllllllt2o22oooo2835 o2

\

d..íâ C€íj.lãô @d. .d qinedâ rn: hü!6JlÉi:ca,eu!..0ov.!./ápíúi.er'd{F!b)d.m?íÚn=Srúa. 6r â .tEw: 66AY17YBÂYW\I,05A75W2Z

hp.!s m 1Zí2t2022 à.04:19:30 po.i MÂFlCl,À MAÂl^ BOUtl gS & ip: 172.71.10.161
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consêlho de Arouitetura e Urbanismo
dô BrâsiÍ

CERÍTDÃO DE ACERVO ÍÉC ICO COT{ ATESTADO

Itclotução xo 9! dc 07 dê Novêmoro dê 2014

Urbanos: Parcelam€nto do Solo; Uso s OdJpaÉo do Solo; Código dg Obras; Sistema Viáíio; Gdigo do Posturas; L6is €sp€cífcâs

para ulilizaçáo dos instÍum€ntos pÍ9ústos na L€i F€d€ral no, 10.257101 - Estatuto da Cidade;

V.Plano de AÉo g lnvêstimonlo3: Apres€ntaÉo das estimativas do cúslo em infraêstÍutura, equipamêntos @munitádos e açôes

instltucionais para os póximos cin@ anos. êm compatibilidâde com a câpacidâde de invêstimênto, induldas a pr€visão de

câpack âde d€ ondMdamento municrpal ê oubas íontês dê reculso:

Vl.Procêsâo PaÍtlcipativo: Registro de todãs as êtapas de elaboraÉo do PDM. contêndo meio§ de diwlgaçáo, listas dê

presençâ das Audiênciâs Públicas 6 Rêuniõos Tácnicas e de Trabôlho, ópias dos matêÍia;s e apresontaçôes uülizâdas nos

tÍoihamentos e Éuniõ6s públicas. bem como o regi§lío íotográfco dêsteô eventos. €nltB oufos.

Emprosa confatada: MB CONSULTORIA, PROJETOS E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 0s.882.27110001 -3í

- 

üAüü5 üO CüIITRAiO

Conkatanb: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ
CPF/CNPJ: 75457341000190

AVÉNIDA Minas Gsrais

Comdêmento: CX POSTAL 61

N.220

Cldadê: Jaguapitâ Bair.o: CENTRO UF: PR CEP:866'10000

C,oíúíal6t n2l2ü21 Calêbrado €m 14/10/2021

ValoÍ do contrato: R$ 21.000.00 Íipo do Contratanio:

Dala do lnicio: t4l10/2021 Oala de Fimi m22-11-18

- 

ANVIDADE TÉCNICA REALIZA

4.1.2 - FokintsrpígtaÉo .475 km,; ,1.1.3 - G€oÍÍeÍeíêndamonto , 475 km'; 4.1.5 - Análi6€ de dad6 ggonoÍeÍonciados 6

topogÉfcos ,4751cí?i 4.1.7 - ÉlaboraÉo de Sisteíras de lnÍorrnaçôes GeogÉficas - SIG . il75 k!Íf; 4.3.Í - Levânlâmonto

íslco-têÍitoÍial, socioeconômico s ambiental ,475km': 4-4.1 - Lgvantamsnto or., inventáíio uôano,475 km': 4.4.'12 - Anâlisê 6

aplicação dos instrum6ntos do Estatuto das Cldades , 475 km\ 4.4.2 - Oiagnóstico Íisico-tsÍritorial, sociogconôrnico e smbignbl ,

475 km'.; 4.4.5 - Planoa diretor$ , 475 km'z;

- 

EITDÉREçO DÂ üÊRÀSERVIÇO

AVENIDA Minas Cierais N'220

Complomênto: CX POSTAL 6Í

Cldade: Jaguapitá BairÍo: CENTRO UF: PR CEP:86610000

Coord€nadas G€ográfi cas:

- 

DESCRTçÃo

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

- 

|NFoRMAçôES IMPORTANTES

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, câso ocoÍra alterações das informaÉes @nstantes do Atestado
regi ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as infoÍmações constantes do RRT, do

u do requeÍimento da csÍtidão.

mos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado âpresentado em cumprimento à Lei n' 8.666i93,
ex la pessoa juÍídicâ mntratante, a quem cabe a responsabilidade pela veÍacidade e exatidão das inlormações

É de responsabilidade deste Conselho a veriíicaÉo da atividade profissional em conÍoÍmidade com a Lei

4r.dildâd. r].slâ Cítidão pod€.o. vMÍ€da êm: htrr6J/§iê&.6ub..!Dv.b./âppri4/!úht.xr.m?b.h=Snia, @n a ch6E; 6&AY17Y8ÂY!Y|i/0§A75W2Z
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conselho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brôsil

CERTTDÃo DE acERvo rÉcrrco coH arEsr Do
tc.olugao Xo 93 ilc O, d. Iov.mbro dc 2014

n' 12.378/2010 e Resoluçôes do Conselho de Arquitetura s Uôanismo do BÍasil (CAU/BR)

- A Certidão de Acêrvo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituiÉ prova da capacidade

lécnico-proÍissional da pessoa jurídicâ somente se o responsável técnico indicado €stiver ou venha a ser inlegrado ao seu

quadro técnico por meio de declaraÉo entregue no momênlo da habilitaÉo ou da entrega das propostas

- CertiÍicámos, ainda, que nos lermos do artjgo 2" da Lei no 12.378120'10 ê artigos 20 e 3o da Resoluçáo no

2'|I2O12-CAUIBR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribui@s profssionais acima

discriminadâs

- Em conformidade com o que determina o AÉ.45 dâ Lsi 12.378, toda realização d6 trabâlho de competência privativa ou

de atuaÉo compartilhadas com outras proÍissÕes regulamentadas seÍá objeto de Registro de Responsabilidâde Técnica -
RRT

- Válida êm todo o território nacional.

Caíidâo n' 70350212022

Exp€dH..m 2íí í/2022 í2:lí:00, LorDRlra/P& caurPR

Chev. de lmpÍlssão: GGAYí 7YBAYlvlV05A75w2z

v

cEnrrDÃo DE acERvo rÉcNrco corrr ATEsrÂDo

No oooo000783502
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PreÍeituro Municipol de Joguopitõ
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CN PJ . 75.1í7.íí,!001.r0

lrrsreoo rÉcrrco

A pREFETTURA Do uunrcÍpro or lneulprrÃ, cNpJ 75.4s7.341/0001-
90, Sediada na Avenida Minas Gerais, n.o 220, centro - CEP: 86.610-000,
atesta que a empresa tlB COI{SULTORIÀ PROJEIOS E PlÁtlEJAl.lENTO
ITDA., CNPJ 05,882.27110001-31, com sede na cidade de Londrina - PR, à
Rua Irma Thanes, 228103, Jd. Santiago II, Londrina-PR, executou para este
Município, através do conFato no 292/202L, os serviços técnicos para a
Elaboração de revisão do Plano Diretor ilunicipal deJaguapitã (PDM),
em conformidade com a Lei Federal no 10.25712007 - Estatuto da Cidade e
de acordo com os princípios da participaçâo popular, iniciando em
L4lL0l202l e concluindo em LglLLlz0Zz, com uma área de 475 Km2 e uma
população de L3.742 habitantes (IBGE/2020). Compreendendo as seguintes
ativldades:
Elaboragão da tcvisão do Plano Diretor de Jaguapitã (PDl,l):
I.Plano de Trabalho: Detalhamento da metodologia, definição dos objetivos
e atividades a serem desenvolvidas em cada uma das etapas do PDM,. em
conformldade com a Resolução no, 25, de 18 de março de 2005, do Conselho
Nacional das Cidades, sobre a participação da comunidade;
Il.Anátise Temática Integrada - Diagnóstico: Leitura Técnica:
Levantamento e mapeamento das características do meio fisico; Identificação
de tendências sócio espaciais; caracterização e tendência do uso do solo;
situa$o e tendência da infraestrutura, dos serviços e equipamentos públicos;
análise da legislação urbanística e fisico tenitorial; Leitura Participativa:
Identificação os tenitórios comunitários, os grupos de interesses e os
conflitos entre as formas de uso e ocupação do solo e confrontar os dados
levantados e analisados na leitura técnica;
Ill.Prognóstico - Diretrizes, Proposições, Estratégiâs e Ações:
Precedlda da sistematização do Diagnóstico através da metodologia CDP -
Condicionantes, Deficiências e Potencialidades, foram elaboradas as
diretrizes para as ações institucionais, socioeconômicas, ambientais, fisico
tenitoriais, de infraestrutura e serviços públicos;
IV.Proposições para a Lêgislação Básica: Elaboração dos seguintes
anteprojetos de Leis: Plano Diretor Municipal, Perímetros Urbanos;
Parcelamento do Solo; Uso e Ocupação do Solo; Código de Obras; Sistema
Viário; Código de Posturas; Leis específicas para utilizaçâo dos instrumentos
prevlstos na Lei Federal no, t0,257lOL - Estatuto da Cidade;
V,Plano de Ação e Investimentos: Apresentação das estimativas de custo
em infrôestrutura, equipamentos comunitiários e ações institucionais para os
próximos cinco anos, em compatibilidade com a capacidade de investimento,
incluídas a prevlsão de capacidade de endividamento municipal e outras

ntes de recurso;
Participativo: Registro de todas as etapas de elabora ção do

ntendo meios de divulgaçã0, listas de presença das Audiências

tone/fu (a3) 3272.Í í 22 Âv t{tna &nh,20.Cx.Fortalóí . Cp.8ó6í0-(m

ht$://mvw.iaguapin.pr.gov.br [.mail: semtaria@ iacuaoita.or.sov.br
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CNPJ. 75.{57.3,íím0oí.90

Públicas e Reuniões Técnicas e de Traba lho, cópias dos materia isepresentações utílizadas nos treiname ntos e reuniôes públ icas, bem como o
a

Atestamos ainda, que os habalhos atingiram com sucesso todos os resultadosesperados por esta municiDalidade_.- rãri, o.r.i'rõàl, p.ru seguinteE-q,uipe récnica da MB coniutrorir. p;Êü'; ;iilffi;;i., s/s Ltda.:ttárcia Maria Bounassar. Arquiretã e uruãnisiá"_''ãnü-lijôi.o+,
coordenaçâo Técnica; r.ari"à rriiemà ú;;õ;'É;;..heira Amuentrt _CREA Pr 186362/D; litichaet r
; C.REA pr ,3lú:tilã;.lteliH.f,Ei i ldmt.::;t,'f".#Asrônomo - CREA pR-1e10$/D; vic6; iãuíii siiüJil.", Advosado _oAB/PR no 108800; rvanira cTiaro;iil;õ;;'ü"-#: Antônio serra,contador - cRc - pR-051625/o_0; ; Ã;türjiüãi.* a" Freitas,ArquÍteta Urbanista - CAU A2671BO-b.

Jaguapitã, 18 de novembro de2022.

registro fotog ráfico destes eventos, entre outros.
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conselho dê Arouitêtura e Urbanismo
dô Brasil

CERTIDÃO OE ACEN,VO TÉCNICO COX ATESTADO

tc.oluéo í. 9! iL O, d. Ld.ríbrs d. 2o1rl

Validade: lndeterminada

CERÍIFICAMOS, para os devidos fins, que consla em Ípssos arquivos o regisbo de Acervo rEÍêrento ao(s) Registro(s) de

Rssponsabilidad€ Têcírica - RRT6 abalxo discÍiminado(8):

- 

DADOS DO PROFTSSTONAL

Validade: lndeÍnida

- 

ANOTÂçÃO DÉ CURSO

- Nenhum cuÍso anotado.

- 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT-
Número do RRT: 1 1 51 7724 Ípo do RRT: RRT SIMPLES Registtado em: 2Cü1 2/2021

Forma de regislro: lNlClA! Paílicipâção Técnica: INDIVIDUAL

DoscriÉo:

ElaboraÉo do revisâo do Plano Dlrotor lrunicipal dg Ribâiíáo do Pinhal (PDM), em conÍoímidadê com a Loi FêdEral no

10.25712001 - Estatúo da Cidâdê e de acoído com os pÍinclpios da participaÉo popular, iniciando em '!d042021 e concluindo

em 3111212021. @m uma áreâ de 374,73 Km'ze uma populaçáo dê 13.557 habitantes (IBGE/2017). Comprêendendo 8s seguintes

aüvidades:

Elaboração da revisão do Plano Diíetor de Ribsirâo do Pinhal (POM):

l.Plano d€ Trôbalho: Oolalhamênto da metodol€ia, definição dos objotivos € atividados a seÍem desênvolvidas em cada uÍna

das êtapas do PDM, êm conÍormidade com a ResoluÉo n'. 25, d6 18 de maíço de 2005, do Conselho Nacional das Cidad€s,

sobÍê a participâÉo da comunidade;

llÁnálisg Íomátlcá Intograda - Diagnóstlco: LeituÍa TécÍrica: Levantamenlo e mapeâmento das caraclerísúcas do mgro tlsico;

ldentiícação dê tendências sócio €spaciais; cáractoÍização e têndência do uso do solo; §ituaÉo o tend6ncia da inÍraeslíutura, dos

ê oqrripamentos públicos; ánállsê da lêgisláÉo uôanlsüca e ÍÍsico terÍitorial; Leitura Panicipativa: ldêntifcaÉo ds

comunitáíios, os gaupos dê int€íessês 6 os conf,itos ênta6 as fumas d€ uso e ocupaÉo do sob € @nírontar os dados

ê analisados nâ lêitura técnicâ;

lco - DiÍetfiz€., Proposições, Estraláglas ê Açõ.3: Píecêdida da sistêmatizaÉo do Diagnóstico aÍavés da

CDP - Condicionantes, Defciências ê Potênciâlidedês, ,oram elaboradas as dirêtíizes parâ as ações instituoonais,

\ir
ntais. Íisico teríitoriais, de infaaestÍutura ê serviços públicos:

Â.ui.nric{lado d6t Cônjdão pod€ B vsiÍcádâ .m: hüps/§oã.Eub.-9ov.b./âpdvi*/30hUôrtêmãom.Sei6, cm. .ha!ô:WAZ2}AO9TZS|OAWZZO

cERTTDÃo oe lcenvo tÉcrrco corrr arEsraDo

No ooooooo71l134

ililililililillilllillllillllllilllt2o22oooo711t34

t.

lmprôs qn 24D112022 à§ 08:i 9:39 pôti M^RCla MÀRIA BOUNASSÁR. ip: 162.158.193.243

§

Profissional: MARCIA MARIA BOUNASSAR

Título do ProÍissional: Arquiteto e UÍbanista
Data de obtenção do título: 05/08/1985

Registro Nacional: 00041 19504

Oata de Registro: l5í0/'1986
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Consêlho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brâsil

cERÍtDÃo DÉ acERvo rÉcÍ{rco coi{ 
^TEsraooIt roluÉo x. 93 d. 07 d. tlov.ríbro d. 2Ol4

M,Proposiçõês para a Logislaçâo Básica: Elaboração dos s€guintos anteprojstos dê Leis: Plano Diretor Municipal, Porímetros

Urbanos; Parcelamento do solo: Uso e ocupaÉo do Solo; ffiigo de obÍâs: Sistgma Viário: G(ro do Posturas; Lgis específicas

para utilizaÉo dos instrumentos p.evistos na Lgi Fedoral n'. 10.257101 - Estatuto da Cidâde;

V.Plano de AÉo o lnvêstimentos: Apresentação das esümativas do custo em iníra€skút ra, squipamentos @munitários e ações

insütuciomis para os póxiÍnos cinco anos, em @mpaübilidade com a capaddade dE investimgnto. incluídas a previsão de

capacidadê de endiüdâmento municipal e ouiras fontês de recuEo:

Vl.PÍocssso PaÍtlclpatlvo: Rggistro de todas as gtapas de elaborâÉo do POM, contendo m€ios de divulgaÉo. lislas d€

píes€nçâ das Audiências Públicas 6 Rêuniões Técnicâs e de Trabalho, ópias dos mateíiais o apíesantações utilizâdas nos

feinamêntos e rêuniões públicas, bem coíÍro o Íogistro Íotográfco destes evênlos. entre outros.

Emprosâ conbatada: MB - Consultoria, Projetos g Planejamontos S/S LTDA
CNPJ: 05.882.27í10001-31

- 

DADOS DO CONTRATO

- 

ENDEREçO DA OBRÀISERVIçO

RUA PÀRANA

Complêmento:

CidAdE: RIBEIRÁO DO PINHAL

Cooídênadas Gêográfi câs:

No 983

cidadê: RIBEIRÃo oo PINHAL BairÍo: cENTRo UF: PR CEP: 86490000

Contrâto: 076/2021 Celebíado em 16/04/2021

Valor do contrato: RS 27.'í46,00 Tipo do Contratante:

Oala de lnicio: 16lul2o21 Oala do Fim:2021-12-31

- 

ATTV|DADE TÉCN|CA REALTZADA

Contratante: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
CPF/CNPJ: 76968064000142

RUA PARÂNA

C,omplemento:

4.1.3 - GeorÍefêrenciamento , 374.73 km'; 4.1.5 - Análise de dados georsÍorenciados ê bpográficos ,374.73 km'2: 4.1.7 -
ElaboíaÉo dê Sistqnas de lnfoímaçóes GeográÍicas - SIG . 374.73 km': 4.4.1 - L€vantamênto ou inventário uôaílo ,374.73 krn':
4.4.2 - Diagnóstico ísico-teÍÍitoÍial. socioeconômico 6 ambisntâl , 374.73 krÍÉ; 4.4.5 - Planos dir6to.os , 374.73 k n';

Bêirro: CENTRO

No 983

UF: PR CEP:86490000

cERTTDÃo or ecrnvo tÉcltco col,r arEsraDo

No ooooooo711134

il[ il il[tl!l ililililtI
1134oooTlilililllo220

- 

DEScRtçÃo

CERTIDÃo DE AcERVo TÉcN|co coM ATESTADo

- 

TNFORMAÇóES TMPORTANTES

- Esta ceÍtidão perderá a validade e seÍá anulada, caso ocorra âlterações das inÍormações @nstantes do At€stado
regr ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que sâo inverídicas as infoÍmações constantes do RRT, do

ou do requerimento da certidâo

que se encontÍa vinculado à presente CAT o atestado aprêsentado em cumpÍimento à Lei no 8.666/93,
la pessoa jurídica contraiante, a quem câbs a rêsponsabilidade pela veracidade e exatidão das inÍormações

e con . É de responsabilidade deste Conselho a vêriÍicaÉo da atividade proíissional em conformidade com a Lei
s Resolu@es do Conselho dê Arquitetura e UÍbanismo do Brasil (CAU/BR)

Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
ssrona da pessoa juÍídicâ somente se o responsável técnico indicado estivêr ou venha a ser integrado ao seu

A&lÁnti.i(Ld6 d6lá Cdrj.llo !od. És wilt €da .mr h§!êr/sr@u.@b..gov.b./apo/viN/sighí.rt @?ío.cs&id. Óm e ctEÉ: WAZ2Á&|97Z5YO YYZD
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CERTTDÃo DE acERvo rÉc rco cor{ arEsraoo
Reiol!ção x. 93 de 07 d. ovcõbm dê 2014

quadro técnico por meio de dêclaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 20 da Lei no 12.37812010 e artigos 2o e 3o da Resolução no

211àOI2-CAUIBR, esta Certidão é válida somente paÍa os serviços condizentes com as atribui@es profissionais acimâ

discriminadas

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378,loda realizaÉo de trabalho de competência privativa ou

de atuaÉo clmpartilhâdas com outras proÍissóes regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT

- Válida em todo o teíritóÍio nacional.

C6.tldão n' 7í {13/U2022

Etpêdlda êm í0/0í/2022 12:0Í:00, LONDRIIIA/PR, CAU/PR

Ch.vo dc lmpr§3ão: WÂ22 AA097ZZ§íOAYrZZD

v

CERTTDÃO DE ÁCERVO TÉC TCO COM ATESTÂDO

No ooooooo711134

ilil I ililIil[ llllllllllllllllllllilllt2o22ooo ozl1134
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ATESTADO TÉCNICO

A pREFETTURA Do MuNrcÍpro oe nrgernÃo Do pjxHAL, cNpl
76.968.064/000 L-42, sito a Rua paraná, 983 - Centro _ CEF: 864d0_000,
*e:!9__ gye a empresa MB CONSULToRIA, PROJETOS E
PLANEJAMENTOS S/S LTDA., CNpt OS.1AZ.ZTL/OOó1-31, t:om sede na
cidade de 

-Londrinã - pR, à Rua Santos, 267, 3o andar _ sl. 302, executoupara este Município, através do contrato no Ol6/202L, os ser\,iços técnicospara 
_a 

Eraboração de revisão do prano Direior Municipar di nibeirãodo Pinhal (pDil), em conformidade com a Lei Federat nó rc.257 /2007 _
Estatuto da Cidade e de acordo com os princípios da participação ,ropular.
iniciando em 16/04/2021 e concluindo em ltltZ/ZOZí, com uma áràa ae
7l!r-?^^!y-._,: uma .poputação de r:.5s2 habitantes (rBc.lzoLi).
LOmpreendendo as seguintes atividades:

PREFEITURA DO ilIUNICÍPIO DE RIBEIROO DO PINHAT
Ru. PâÍâná no,983-Ribeiíão do pinhal- Estado do pa.aná

Fone (43) 3551-1122
cNP.J 75.968.054/0001-42

w.,llr,/.ribeiaaodooinhai.pr.€ov.bí

Elaboração da revisáo do plano Diretor de Ribeirão do pi.rhal ipDM):I.Plano de Trabalho: Detalhamento da metodologia. , efinição dosobjetivos e ativ,dades a serem desenvolvidas em cada uma (.as etapas doPDM, em conformidade com a Resolu çao no. 25, de 18 de mirrço de 2005.do Conselho Nacional das Cidades , sobre a participação da comunidade;II.Análise Temáticâ Integrada Díagnóstico: Leitu,-a Técnica:Levantamento e mapeamento das características do 'neio fÍsico;Identificação de tendências sócio espaciais; caracterização e tendência douso do solo; situação e tendência da infraestrutura, dos serviços eequipamentos públicos; análise da Iegislação urbanística e físico te rritorial;
Lêitura Participativa: IdentifÍcação os territórios comunitários, os gr Jpos deinteresses e os conflitos entre as formas de uso e ocupação d,, solo econfrontar os dados leva ntados e analisad os na leitura técnica;III.Prognóstico Daretrizes, ProPos ições, Estratégiar e Ações:Precedida da sistem atização do Diagnósticoa través da meto 'ologia CDp
Condiciona ntes, Deficiências e potencialidades, foram e aboradas asdiretrizes para as ações institucionais, socioeconômicas, ambientais físicoterritoriais, de infraestrutura e serviços públicos;
IV.Proposiçõês para a Legislação Básicar Elaboração drs segulntes
a nte p roj etos de Leis: Plano Diretor Municip al. Perím etros Urbanos;Parcelamento do Solo; Uso e Ocupação do Solo; Cód igo de Obras; SistemaViário; Código de posturas; Leis específicas para utilização dos instrumentosprevistos na Lei Federal no. L0.257/0L - Estatuto da Cidade;V.Plano de Ação e Investimentos! Apresentação das estimat ivas decusto em infraestrutura, equipamentos comunitários e açôes instifJcionaispara os próximos cinco anos, em compatibilidade com a capaci ade deinvestimento, incluídas a previsã o de capacidade de e'rdivioamento
munícipal e outras fontes de recurso;
VI.Processo Participatívo: Registro de todas as etapas de.labora ção doPDM, contendo meios de d ivulgação, listas de presença d:rs Audiênci
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PRETETTURA DO 
'úUNICÍPIO 

DE RIBEIROO DO P'NHAt
Ru. Paraná nr.983 - Ribeiíão do Pi'|hat- Éstado do pj .a.á

Fonê (43) 3551-1122
cNPl 76.968.054/0001-(2

www ribeiÍaodoornhàl.Dr.eov.br

Ribeirão do Pinhal, 21 de dezembro de 2021.

apresentações utilizadas nos treinãmentos e reuniões públicas, bem como o
registro fotográfico destes eventos, entre outros.

Atestamos ainda, que os trabalhos atingiram com sucesso t)dos os
resultados esperados por esta municipalidade e foram desenvolvi,.os pela
seguinte Equipe Técnica da MB Consultoria. projetos e plane:amentos S/S
Ltda.:
Márcia Maria Bounassar, Arquiteta e Urbanista - CAU A119, O-4; Larissa
Thieme Akimoto, Engenheira Ambiental - CREA pr 186362/D,
Coordenação Técnica;Ivaniracarraro, pedagoga; Marcos Antônio Serra,
Contador - CRC - PR-051625/O-0; Elaine lutaria Ferreira, Arquiteta
Urbanista - CAU A97760-8 e Camila de paula Souza, Arquiteta Urbanista
- cAU 184226-9.
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DECLÀRAçÃO DE CIIMPRTUTmO coNsilTucror{AL

A empresa MB Consultoria, projetos e planejamento

Ltda., com sede na Rua Irma Thanes, 228/03 - Cj. Santiago II -
Londrina/PR., CGC. No 05.882.27 1 / OO0 1-3 l, representada pelo(a) Sra.

Márcia Maria Bounassar, portadora do RG no. L.564.750-Z SSp/pR e

CPF. n". 559.417.029-49, declara que náo infringe o Inciso XXXIII do

AÍt.7" da Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho
noturno, Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e
dou fé.

Data: 05/t2/2O23.

'lflI&*,*,r**
. CÜf HIf
r rlrlf ltitir.afr'l
Márcia Maria Bounassar

MB Consultoria, Projetos e Planejamento Ltda.
cNPJ 05.882.271l0001_3 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

A empresa MB Consultoria, Projetos e Planejamento Ltda., com sede na
Rua Irma Thanes, 228103 - Cj. Santiago II - Londrina/pR., CGC. N.
05.842.271/OO01-31, representada pelo(a) Sra. Márcia Maria
Bounassar, portadora do RG n". 1.564.750-7 SSp/pR e CpF. no.

559.417.029-49, DECLARA, sob as penas da Lei que náo está sujeita a
qualquer impedimento legal para licitar ou contrâtar com a
Administraçáo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Data: 05/12/2023.

Seoiunaao'r
:*ülI.tsET'l[lIcri-i0trÉllf,

Márcia Maria Bounassar
MB Consultoria, Projetos e Planejamento Ltda.

CNPJ 05.882.27 t I OOOt_3r
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DDCLARAçÃO CONTENDO II{FORMAçÕES pARÂ FINS DE
ASSIITATURA DE COITTRATOS

Cidade: Alto Paraíso, Data: 05/12/2023

À
PREFEITURA MI'NICIPAL DE AJ,TO PARAÍSO
coMrssÃo DE LrcrrAçÔEs
REFERENTE: Processo de Licitação_ lY"

120-
1 - DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Soclal da proponente: MB Consultoria, ProJetos
PlanejrÍr strlt 11d4.
CNPJ no: O5.AA2.27 I I OOO1-31
Endereço: Rua Irma Thanes n" 228lÚg Bairro: Cj. Santtago II
Cidade: Londrlna
Estado: Paranâ
Âgêncta Bancária: 4O18
Conta Corrente n" 87.211-1
Banco ltaú
Inscriçâo Estadual: Isento
Inscrlção Municipal: 2134o47
E-mail: mbconsultoria@sercomtel. com.bt

2- IX) REPRESEITTAIITE LEGAL AUTORTZADO PARA ASSINATTIRA
DE COITTRÂTO:
Nome do Representante Legal: Márcia Maria Bounassar
Função/Cargo: Diretora Administrativa
Data de Nascimento: Ol /06 / 1962
RG n' 1.564.750-7 Orgão Expedidor SSPPR
CPF:559.417.O29/49
Endereço: Rua Irma Thanes n" 228 - casa 03
Bairro: Cj. Santiago II
CEP:86.73-475
Fone:43 991914219
E-mail: mbconsultoria@sercomtel. com.br

e

ttro-,r-****r
Í cül ttrj-mfÜEr
aE-firtil-r

Márcia Marla Bounassar
RG. r.564.750-7
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

ilIINUTA CONTRAT\O DB COIÍPRAS I,P **/2023

o mvmCfurc DE ALTO penrtso, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/000 1-3O, com sede administrativa na Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 9OO - Centro, Alto Paraiso, Estado do Paraná, neste ato representado
pelo prefeito municipa-l o Sr. DERCÍO JARDIM JITNIOR, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53,
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante denominada
COII:TRATAI,ITE, e a empresa, inscrita no CNPJ sob no *****, com sede *******, doravante
denominada gOrnRATNrA, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr(a).
***********,., portador do RG n" ***, inscrito no CPF sob no *+*****, resolvem na melhor forma
de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

1. cllíusur,A pRrrwErRA - FaNonMEI{'TAçÃo:

1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n"
OOO 12023, Dispensa de Licitação n" OOO/2O23, ratificado em O0 de )ooooooao( de 2023, de
acordo com no art. 75, inc. I, da ki Federal n." 14.13312021, bem como as demais
normas que regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

qÁUsUI,A sEGuÀIDá . IX) oB'JETlo..

2.1. COI{'TRATAç#.O DE EMPRE,SA PARA PRES,TAçAO DE SERyIçOS TÉCNTCOS DE
cÚri[srr'/.ToRrÂ, ássEssoRlÁ, oRIEl|rIAçÃO E TRf,II{AMENTIO DtS?rÀztI}OS À nnWSÃO
Iro PI,ÁNO DTRETOR ilIUMCT?AL - pDilI, BEiW COMO ttA ELABORAçÃO DO p.A.I. - prAItKt
DE AçÃO E IT]TTDSflT'EÀTNOS N) IIÍUMCf,IO DE ALTO PARAíSO, iStEOO DO PARATTA.

2-2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcriçáo:

2.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2. o Edital de Licitação, a Autorização de contratação Direta e/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônica, caso existentes;

2.2.3. A Proposta do Contratado;

2.2.4. Eveútats anexos dos documentos supracitados.

d./íT,sUI.A TE;RC]EIRA - DA WGÊIÉIA:

3. I . O prazo de ügência terá início em com término em
sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administração.



lt* t
a.-.

t1u"Í

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

MINUTA CO,fITRATO DE COMPRAS IiI" *"/2023

O mUtttCftO DD ALTO pln aÍSO, pessoa jurÍdica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ sob n' 95.64O.736/000I-30, com sede administrativa ná Avenida Pedro
Amaro dos sarrtos, 900 - centro, Alto Paraíso, Estado do paraná, neste ato representado
pelo prefeito municipal o sr. DtRCro JARDrlr ,ruj|iZ:oR, brasileiro, casado, residente e
domiciüado nesta cidade, portador do RG n. "t.649.023'-4 ssp/pR e cpF: 474.s19.719-s3,
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, paraná, doravante denominada
COI|J|,IRATANTE, e a empresa, inscrita no CNPJ sob no *****, com sede *******, doravaÍrte
denominada aONTRATADA, neste ato representado pelo seu proprietário o sr(a).***********,., portador do RG n" ***, inscrito no CPF sob no ******+, .esoirrem na melhor forma
de direito, o presente contrato pelas clausulas e condiçÕes seguintes:

1. qÁusar.A PRTMETRA - r1UNDATfiENTAçÃo,:

1. l. O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n"
ooo /2023, Dispensa de Licitaçâo rt" ooo /2023, ratificado em 00 de )oooooooo< de 2023, de
acordo com no art. 75, inc. I, da ki Federal n." 14.13312021, bem como as demais
norÍnas que regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas e cond.ições:

CIÁU9aIA S,EGaNI,A - Do oB]DTo:

2.7. CONTRATAçAO DE EMPRES/I PARA PRDSTAçÃO DE SERI4IçOS TÉ;CM/COS I'E
CONSULTÍJRIA, áSSTSSORIá, ORIENTAçÃO E TRf,IAIAITTENTI' DTSTiIt'Ifi)S A NEúúó
rrE Açá.0 E rNt/lg;srrrvrr,urro,s Do MaMôfuo DE AlToiARlÍso,-;Ãía,oo'db panexl. -

2'2' São anexos a este instÍumeÍrto e yinculam esta contratação, independentemente detranscrição:

2.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2- o Edital de Licitação, a Autorizaçâo de contratação Direta e/ou o Aüso deDispensa Eletrônica, caso existentes ;

2.2.3. A Proposta do Contratado;

2.2.4. Ever:htats zulexos dos documentos supracitados.

UÁUsTfi,A TERoDIRA - I,A wGÊIiIcIA:

3. l. O prazo de ügência terá inicio em com término emsendo, contudo prorrogável por igual p.rÍodo 
"" 

f* d. -t;;á;;;ht"t "çâ_ 
,
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) rl4 3664 1320

qÁasw.e eaARTA: DA INDIoAçÃo nE Ftscet DE co;lrrRATo:

4.l. Fica designado a Srta. Marcia Maranca como Íisca-l de contrato.

ctÁvsw.a ewNTA - Do vAInR E DA noaul DD pAGAilErfrro:

5.1. O valor total desta dispensa terá do valor máximo de R$ 45.O0O,OO (quarenta e cinco mil
reais).

5.1.1. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a apresentâção
da fatura nas condições a seguir:

. 2Oo/o (vinte por cento) do valor contratual, 1" Fase - Plano de Trabalho;
o 2Oo/o (ünte por cento) do valor contratual, 2' Fase - Avaliaçáo Temática Integrada;
o 2Oo/o (ünte por cento) do valor contratual, 3" Fase - Objetivos e Proposições;
. 2O%o (vinte por cento) do valor contratual, 4" Fase - Plano de Açâo e Investimentos e

Monitoramento e Controle; e
o 2Oo/o (ünte por cento) do valor contratual, 5" Fase - l,egislação Básica Municipal.

5.2. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta
será devolvida à contratada para as devidas correçóes. A nota fisca.l deverá apresentar o
número da licitaçáo, termo de contrato e tipo de licitação.

5'3- A empresa vencedora deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta
corrente e agência para realização do pagamento. Caso a licitante vencedora não tenha conta
corrente nos bancos Oficiais do MunicÍpio fBanco do Brasil ou Caixa Econômica Federal),
deverâ fazcr a emissão de boletos, caso contrario as despesas com taxas correspondente aos
pagamentos ficará a cargo da contratada-

5.4. Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.5. No caso de atÍaso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor, o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INpC/IBGE.

5'6- A liberação de cada parcela fica condicionad.a à apresentaçâo de cópia da guia de
quitaçáo junto ao INSS, através de cND; e da quitação jurrio ao FGis/cEF, através do cRF.

5.7. Caso haja aplicaçáo de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou créd.ito
existente no Município em favor da conúatada. caso a -e"-à sejà superior ao crédito
eventua.lmente existente, a diferença será cobrada Administrativam"rri. o,, judicialmente, se
necessário.

l1 It
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) rt4 3664 '1320

culvsute, soxrA- Do Rr,A.IusrE:

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, enXX/XX/2OXX.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serâo reajustados, media-nte a apücação, pelo Contratante, do índice INPC (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para re4juste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s)
que üer(em) a ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

6.!, Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsütuto, as partes elegeráo novo
índice ofrcial, para reajustamento do preço do valor remanesceÍrte, por meio de terrno
aditivo.

7. CTAUSULA SfuüüA - pRArzos D Ioclús DE E;XA,CUçÃO E DI{'TREoAI}OS EEÀ'§

7-1. O item objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com solicitação feita pelo
Setor de Compras, nas condiçôes estipuladas neste edital e seus anexos;

^ 7-\-l - A ordem para os serviços será comunicada pela CONTRATANTE através do
Setor de Compras ou diretaÍnente pela Secretaria requi-sitante, órgão solicitante deste
processo e fiscalizador, direta:rrente a CONTRATADA.

7 '2. .Caso os serviços não sejarn executados Íto pÍazo estabelecido acima, e os mesmos não
esteja.m de acordo coÍ!. a proposta apresentada pela empresa vencedora, o fiscal da Ata deRegistro de Preços/contrato iniciará procedimento àdministrativo para aplicação depenalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimenio sejajustificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Alto paraíso/pR.

7'3' o recebimento dos produtos será efetuado pelo setor responsável, que poderá solicitarjunto ao fomecedor a correção de eventuais falhàs ou irreguláridades q"" f-"- verificadas
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

na entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por outros novos, no prazo máimo
definido no item 7.1, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.

7.4. Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas na
proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância das condições acima
üstadas, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamaçáo
ou indenização por parte da inadimplente;

7.5. Constatado que o produto recebido náo atende as especificaçóes estipuladas neste
Edital, ou ainda que nâo atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgáo
responsável pelo recebimento expedirá oficio ao Departamento de Compras e Licitações, o
qual posteriormente notifrcará â empresa vencedora, para que sane as irregularidades
dentro do menor prurzo possível;

7.6. Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações,
todas, as despesas seráo atribuídas à CONTRATADA devendo este proüdenciar com a
máxima urgência a sua substituição ou adequaçáo ao edital.

7.7. Decorndo o prazÃ estipulado na notificaçáo, sem que tenha havido a troca do objeto
recusado, o órgão soücitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através, a fim de que se
proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as noratas
contidas na Lei n." 14.L33/21 e alterações, para aplicação das penalidades preüstas neste
Edital.

8. CIÁUS,UI.A OÍTAUA - OBRrcÁçOrS ü' @IfrRATAJ|fTD

8. 1. São obrigações do Contratante:

8.1'1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8. 1.2. Receber o objeto to prazn e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Noüficar o contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreçôes
verifrcadas no objeto fornecido, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes
pelo Contratado;

- . 8.1.5. Efetuar o pagaÍnento ao Contratado do va.lor correspondente ao fornecimento d.o
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Cãntrato;

8.1'6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

l{
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

8.1.7' Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União paÍa
adoçáo das medidas cabiveis qualdo do descumprimento de obrigaçôes pelo contratado;

8. 1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as soücitações e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execuçáo do ajuste.

8.1.8.1. Concluída a instruçáo do requerimento, a Administração terá o prazo
de 10 (dez) dias para decidt, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.2- A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de séus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. crÁusar.A rvoJur - oBRrcáÇúrs rx, cottTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir d.ispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

9.1.2. responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e L7 a27, do Côügo de Defesa do Consumidor (Irci n" a.OZS, ae tSSOl;

9. I '3. comunicaÍ ao contratante, ío pÍa"n máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento ão prazo previsto,
com a deúda comprovaçào;

9.1.4. Atender às determinaçóes regulales emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou infãrmação po. 

"É" 
solicitados;

9.1.5' Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo Íixado pelo frscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem ücios,
defeitos ou incorreções resultarrtes da execuçáo ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem
como Por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essaresponsabüda6" a fi56ar'ização_ ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contrataÍrte, que ficará autorizado a descontar àos pagaÍnentos deüdos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

(4 I
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9.1.7. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregaÍ ao setor responsável pela
frscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fisca-l para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

l) prova de regularidade relaüva à Seguridade Social;

2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade peraÍrte a Fazntd,a Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislaçáo especílica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao ContÍatante ;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 1ocal da execuçâo do objeto
contratual.

_ 9.1.10. Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atiúdade que nâo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponhà em risco a i"gr.ançr áe
pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas,.as condiçôes exigidas para habiütaçáo nã [citação, ou p€*a
qualificação, na contratação direta;

10. qÁUsvT,A DÉMTA- GARA,drTIA DE E;xDcUçÃo

lO.l. Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

11. C.,ÁUST'I.A DÉCWA PRIMDIRA - 
'JUI'R,AçÕTS 

T SáilçOTS á DJIIMíSTRATTUAS

I I . l. Comete infração administrativa o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Actrninistração
ou ao funcionamento dos serviços púbücos ou Jo interessJcoletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

{4 It



ü?Ü

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certaÍne;
e) náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justifrcado;
f) náo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem
motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2O13.

11.2. Seráo apücadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,
sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar
a imposiçâo de penalidade mais grave;

iii) Declaraçáo de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais
grave;

iv) Multa:

(1)

(2t

(3)

moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecuçáo total do objeto;
moratória de 1% (1 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 3O% (trinta por cento) pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaÇáo ou
reposição da gaÍantia.

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas

11.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante.
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11.4. Todas as sanções preústas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativarnente
com a multa.

11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado ío pÍaa.o
de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventua-lmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada juücia.lmente.

11.4.3. Preüamente ao encaÍünhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser
recolhida adrrrinistrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

lf .5. A apücação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado.

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proüerem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas
e orientações dos órgáos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas nas leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipifrcados como atos lesivos na Lei n' 12.846, de
2O13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei.

11.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos preüstos neste coÍrtrato ou pa.ra provocaÍ confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
adrninistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.9. o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçáo da sanção, informar e maÍrter 6fualiz2dq5 os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep), instituídos no ârnbito
do Poder Executivo Pederal.

1 1.6. Na aplicação das sanções seráo considerados.
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11.10. As sançÕes de impedimento de licitar e contÍataÍ e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabiütação.

p. dÁasar.A oÉcme, sEcuÀtDÁ - DA ExrrNçÃo aofftRATUAL

12. 1. O contrato se extingue quando vencido o pÍazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contÍaentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da ki no
14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteraçâo social ou a modiÍicaçáo da Íinalidade ou da estrutura da empresa
náo ensejará a rescisáo se nào restringir sua capacidade de concluA o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formaliz-ado termo aditivo para alteraçâo subjetiva.

12.3. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. IndenizaçÕes e multas.

rc. crÁusar,A DÉ.aIMA TDRCr]DTRA - r,p/rAçAo oRçailENTÁRrA

13.1. Às despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especiÍicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DESP ELEIiI ENTO DEScRTÇÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

18928 tulurunçÃo oo nra.trto
DIRETOR 09.02.15.452.0016.1.048 DIV. OBRÂS, PLAN. URB.

E SERV. PUBLICOS

14. clÁusar.a DfuIMA euARTA- rx)s câsos oürssos

14.1. os casos omissos serão decididos pelo GoNTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133 de 2021, e demais normas federais aplicávels e, subsidiari-amente,
legundo as disposiçóes contidas na l,ei no 8.o78, de 1990 - código de Defesa do
Consurnidor - e nornas e princípios gerais dos contratos.

(-r

449039990100
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15. qÁustrA DÉoMA ewvrA - ALTDRAçDE'

15. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da l,ei 14. 133 de 2021.

r5.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se hzerem necessários, até o limite de 25/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3' Registros que náo caracteriza:n alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçâo de termo aditivo.

16. cklusur.a DÉcrMA sDxTA - p,i,8,LrcAçÃo

16.1' Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n" 14.lA3 /2021 .

17. CIÁUS,AI.Á DÉEWA SÉtruN- rlORO

17.1. As paÍtes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste tenno,
perante o Foro da comarca de Xambrê, Estado do paraná, não obstante qualquer mudança
6" 66picílio da GONTRATADA que, em Íazáo disso, é obrigada a manter um iepresentante
com plenos poderes para receber notificação, citaçâo inicial e outras medidaj em direito
permitidas.

Justas e contratadas, firmarn as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao
ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Alto Paráso, ** de ***** de 2023.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal Contratante

Contratada

Testemunhas

* s^e necessário a presente minuta será a-rterada para eventual adequação a Iegislaçãor'rgente.

{-}
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR
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DA: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICTTAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo e que se a resposta for
sim, que seja_ na mesma hora realizado a reserva da mesma para a
"C,oI,ITRATAçÃO DE EMPRE;SA PARA .PRES"ÁeiO ItE SeÉWços
TÉCÍdf,COS DE COTiÉTILTIORTA, áSSESSO,RZT, ORE,TTTAçÃO E
TRDIT,TAMENflT' I'ES?IÀÍAIX)S À NEWSÃO DO PI,áTfi DIRE;TOR WTIMCPAI
- PDM, BEIü COMO I,TA EI.ABORAçÃO AO P.A.I. - PLlIIfi DE AçÃO E
IIWDSTIilTDT,ÍDOS T'O MUNICbTO DD ALTO PARAÍS,O, DSTAú DO
PARAN*, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

JOB
SECRETARIO GE

SO PR., 05 de Dezembro de 2023.

NET
E MINISTRAÇÃO

It(4

,
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COMUNICACAO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

R.EF.: CraSSmrCeçÀO DA DOTAÇÀO ORçAWNTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
coNFTRMAÇÃo DE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do
pÍocesso licitatório discriminado a seguir:

CLASSIFICACÃO oRÇAMENTÁRIA
DESP ELEMENTO DEscRlÇÂo FUNCIONAL DEPARTAMENTO
1892E 4.r9039990100 IMPLANTAÇÃO DO

PLANO DIRETOR
09.02. 15.452.0016. 1.048

Ressaltamos que, paÍa fins de atendimento ao Decreto Federal 10.02412019, as dotações transcriüas acima
podem possuir recursos provenientes de transfeÉncias voluntárias.

Alto Paraíso - PR.,05 de Dezembro de 2023.

RENATO APARECIDO G LVES JORGE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TECNICOS DE CONSULTORIA,
ASSESSORIA, ORIENTAÇÃO E TREINAMENTO
DESTINADOS À REVISÃO DO PIÁNO DIRETOR
MUNICIPAL _ PDM, BEM COMO NA EI-A,BORAÇÃO DO
P.A.r. - PLANO DE AÇÀO E Ir{\iESTTMENTOS DO
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARÂNÁ.

Valor Estimado - RS: R$ 4s.000 0O (quarenta e cinco mil reais)

({ I

DIV. OBRAS. PLAN. URB.
E SERV. PUBLICOS

Contador
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Alto Paraíso - PR., OS de Dezembro de 2ol23..

AO
SETOR DE LrCrrAçÃO

Pelo presente, aurorizo para a "CONTRATAçÁO DE E,IIIPRE,SA PARA
PRE,STAÇÃO DE SERWçOS 

"ÉCÀÍ,COS 
DE CORÍSULTORTA, ÁSSESSOR.IA,

ORIE,IItrAçAO E TREII{AMD,jrI\O DEST'ÂTáDOS â NgrZS,.iO DIO PI.AIiTO
DIRDTOR MUMCI?AL - pD I, BEM CODIO iIA EI,ABORAçÃO DO p.A.I. -
Pr,árfr DE AçÃO E TNIZE,STrMEi|Úros DO MUMCfuIO DE ALTO PARAÍSO,
DSTADO In PARAN*, no valor de R$ de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais), por um período de 12 (doze) meses. No qual o contador já reaiizou a
reserva de dotação para este valor.

Necessário a realizaçáo de a p dimento licitatório na modalidade

JOB
SECRETARIO GE E IN

Au , cump

o

formali legal.
paraaoa-se ao etor de

encla 1)
al

rcio Jardim
Prefeito M pal

r

de: DISPENSA DE LICITAÇÃO. (
Sendo só o que se apresenta para'o

l!

a
tTltr
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elq,r9§.6to.71r6lwr3o cwSTE1wo
lv. Pc&o Atrwo dos §orras, 90A * Forc/Fs ((b) 41 3661 1320

e.*nail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DâtA:29rq]rel3
ÂIITORIÀ: &recutivo Municipal
§ÚIUIÁ! Nomeia Comissào Feraanente de
Licitâção para o exercÍcio ée 2012312024.

O Prefeito Municipal de Alto Faraíso, Estado do
F$EÍá, no uso dc euas atribúçôes legais,

RE§OLVE:

| & Âbril de 2A23.

3of, Fica revogado a Portsria A9412A22.

4ol. Esta portaria entrará em vigor a partir do dia Ol

T

E*ado do Paraná, aos 29
tura Municipal de Alto paraiso,

do mês de Março de 2023.

ÚNIoR

Edificio
e

D

v-

I

^.|UI

H6ql

I
tu,

- drçãç ri' ''

2t],

Lii?

1"! Nomeia membros da Comissáo de Licitagão para
o c*ç6§ç»jc 2V23 /2A24, nomeando as pessoas abaixo relacionadas:

,§_t{dtdfF $jdemir Ribciro Sparapan, CPF n" OO5.876.549-29;
,r:j:.i7..a!r.:ra:;.-J,:1.

:: l Úoüci Gonçalves Rodrigue da Silva, CpF no O66.334.889-21;

,,lf!Bbs!o: §nthia Laiz/, ?4&l; €|Pe N" O 18.3 15 .Z 69 -96;

t MárciaJulieàá. N(EsêiÍa da Silva CpF n" O31.SSO.B29-92; e

.,çg*,. 
ff. Esta portaria teni vigencia de Ol(um) ano a Partir

--:,r'.:.,-,

t.'.
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PARECER COMISSÃO PERTUÂNENTE DE LICITAÇÃO

REF: DISPENSA DE LICITAçÃO N" OO5/2O23

pRocEsso aDMTNISTRÂTrvo N' ll2 I 2023

Aos 05 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às
1Sh0omin, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reuniu-
se a Comissão Permanente de Licitaçáo designada pela portaria n." O7212023,
sob presidência de Valdemir Ribeiro Sparapan, Secretário Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva, membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva; Marcia
Juliana Nogueira da Silva e Cinthia Layze Zagoto, em seguida procedeu a
aná-lise dos documentos apresentados pela empresa MB - COilSULT{)RIA,
PROJETOS E PLÁ.IIE TAIYIENTOS S/S LTDA ME, cujo objeto trata
'ooNTRATAçÃO DE DDTPRESA PARA PRDSTAçAO rrD SERWçOS 

"ÉCÀÍ,COSDE COT{S,T,LTIORIA, ÁSSTSSORIá, ORIETT'TAçÃO E TRE,IT{AilTENTN'
DESTIIITÁIX)S â NETZSáO IX) PI,ANO I'IRETÚ,R MUMCIPAL - PDM, BEM
couo r,tA E,LABORAçÃO DO P.A.I. - PLAI{O DE AçÃO E TNVDSTIMDIfiOS
In MUMCÍHO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO ne' PARANÁ'. Ato contínuo foi
constatado que a mesma apresentou devidamente todos os documentos
exigidos.
Contrato Social;
RG e CPF dos Sócios;
Cartão de CNPJ;
Certidão Negativa de Débitos - Receita Federal/INSS;
Certidão Negativa de Débitos - Estadual;
Certidão Negativa de Débitos - Municipal;
Certidáo Negativa de Débitos - FGTS;
Certidáo de Falência e Concordata;
Certidão Negativa de Débitos - Trabalhista;
Declaração de cumprimento constitucional;
Declaraçáo de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a
Administração Publica;
Declaraçáo contendo informações para Íins de assinatura de contrato;
Proposta Comercial;
Comprovação de Valor de Mercado;
Atestado de Capacidade Técnica.

E missão opina pela regularidade e continuaçâo do processo, sJndo
a contrataçáo com fundamento no art. 75, inc. I, da l,ei Federal n."

2021, e demais regramentos pertinentes.

or Jurídico, assim, com fundamento nos artigos supracitado,
mls de Licitação apresenta a justificativa conforme constâ n

ft"
pOS

14.13

e
pro em anexo para ratihcação e demais considerações que por ven

I

U

a
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frznrem necessárias. Este é o entendimento da Comissão Permanente de
Licitação, pelas razões expostas neste documento.

Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a sessâo e lavrada a presente ata que
lida e acha onforme assinada pelos membros Comissão Permalente
de Licitaçáo mals tes.

EMI UESa I

CINTHIA LAYZE G
Membro

MARILDA ROSA DO N

ÇA R. DA SILVA
Secre o

C-l<r'-}-a
CIA JULIANA UEIRA DA

SILVA
Membro

DA SILVA

c -^-Q..,-

Membro

L!

I

Prdslaárde
I

1
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DE: COMTSSÃO PERMÂNENTE DE UICITAçÃO

PÂRÂ: ASSESSORIA JURÍDICÂ

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o processo Administrativo
n" ll2l2O23, referente ao termo de Dispensa de Licitaçào n. " OOS l2O23, para
anáIise e posterior emissão de parecer jurídico.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e

consideração.

Alto PR 06 bro de 2023.

\)
de LtcfirrçAo

I

I

I
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Processo Administrativo N,' 0I I2/2023

Objeto: "Contrataçâo de empresa para prestação de serviços
técnicos em consultoria, assessoria, orientaçào e treinamento
destinados à revisão do plano Diretor Municipal _ pDM, bem
como na elaboração do
lnvestimentos do Município
Paraná".

P.A.I. - Plano de Ação e
de Alto Paraíso, Estado do

O processo
Licitação n'005/2023.

em análise é aquele referente a Dispensa de

Junto ao processo encontra_se: 1_justificativa da Secretaria de
Obras, Planejamento, Urbanismo e Serviços públicos; 2_ Termo de Referência;
3- documentos de habilitação da empresa a ser contratada; 4_proposta realizada ;4- Minuta do contrato Administrativo; 6- crassificaçào orçamentária rearizada
pelo setor de contabilidade; 7 - Justificativa da comissão de Licitação; g - portaria
que nomeia membros da Comissão de Licitação:

Em suma é o que se extrai do encartado.

Passo à manifestação requerida.

O feito iniciou_se com o pedido tla Secretaria de Obras,
Planejamento, Urbanismo e Serviços públicos, justificando o requerimento,
tendo-se em vista a necessidade de contratação de empresa especializada na
realização de serviços técnicos em consultoria. assessoria, orientação e
heinamento destinados à revisào do plano Diretor Municipal pDM, bem como
na elaboração do P.A.I. - Plano de Ação e Investimentos do Município de Alto
Paraíso

Conforme a justificativa da Comissão de Licitação, o caso se
encaixa no previsto no art. 75, inciso I, da Lei l4.l33l2l , não havendo que se
falar em processo Iicitatório comum, considerando estar configurada situação que
permite a dispensa de licitação, bem como atestou a presença de todos os
documentos exigidos.

Dessa forma, partindo-se da justificativa apresentada, bem
como dos documentos trazidos aos autos, não há outra conclusão a se chegar
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senâo em confi rmar a viabilidade da dispcnsa dc licitação, sc
mostrando uma hipótesc apta a se moldar ao tipo legal do art

75. inciso I. da Lei t4.l33l}t.

Vejamos o que, ncstcs casos, diz a Lei 14.133/21:

Árt. 75. É dispensável a licitoção:

I - poro contratação que envolva valores inferiores o R$
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obros e serviços de
engenhario ou de
gutomotores;

serviços de nmnutenção de veículos

O § 3'do art. 75, por sua vez. condiciona tal contrataçào nos
segulntes termos:

§_3".4s controÍoções de que tratan, os incisos I e II do caput
deste artigo serão preJbrenciulmente precedidas de
divulgaçdo de aviso em sítio eletrônico oJicial, pelo proxo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especilicaçãà do ibieto
pretendido e cont o maniJbstação de iníeresse do
Administração em obÍer propostos odicionais de eventuais
interessados, devendo ser seleciottoda a proposla mais
vanlajosa.

Partindo da justificativa apresentada, em atenção ao disposto
no art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, vislunrbra-se que há possibilidade de
contratação direta, através de dispensa, desde que o valor a ser pago na da
contratação da empresa esteja dentro do limite para a dispensa de licitação, que
atualmente é R$ ll4.4ló,65 (cento e quatorze mil quâtrocentos e dezesseis
reais e sessenta e cinco centavos), nos termos do Anexo do Decreto Federal n"
1 I .317 t2022.

No caso em análise, portanto, verifica-se que há autorização
legal para se efetuar a contratação direta por dispensa, eis que preenchidos todos
os requisilos exigidos pela lei para tanto.



ll,:Íj
tura Municipal de Alto paraíso -pR

NPJ 95.640.7 36/0001-s0 cEP 87528-000edro Amaro dos Santos, í546 _ Fone/Fax 443664-1320
Pelo cxposto, nossa opiniào é no sentido

dc que os critórios e requisitos da norma foram preenchidos
sendo compatír,el com as d isposições do art. 75, incis<r I, da Lci 14.133/2tmottvo pelo qual poderá o prefeito Municipal, caso venha a adotarposrclonamento semelhante , realizar contrato de locaçào com a proprietária doimóvel

E o nosso parecer.

Alto IS 06 Dezembro d,e 2023 .

Ro fim

Procurado urídicor

OAB-PR 58768

nc2



Prefeiur* Ã,Iunieipal de Alto Paraíso -PR tct,
cNRr95.64O.736&Xn73O CEPE752&qn

Av. Pedro Ámaro dos Sanros. 900 - FondFax (Axr) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERMO DE DISPEITSA DE LICITAçÃO

PROCESSO ADMINISTRÂTM No I t2 I 2023

DISPENSÂ DE LICTTAçÃO N" 005/2023

DEPÁRTÂUEIYTO SOLICITÁNTE:
PUBLICOS

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.

TREIIy,áÚTE,I}frO DESTIÀIA.DOS À NEWSÃO DO PI,ANA DIRf.7IOR MANICIPAL -
PDDI, BEM CODIO IiIA ELABORAçÃO DO p.A.I. - pLAI,tO DE AçÃO E
INIID,STIilÍE,ITTIOS I'O frTUMCfuIO DD ALTO PARAÍ§JO, ES,TADO OO PENNIÁ.

CONTRATADO: MB - COilSULTORIA, PROJETOS E pLttNErÁMENTOS S/S
LTDA ME

CNPJ: 05.882.27 I I OOOI-3L

VÂI,OR DO CONTRÂTO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Senhor Prefeito:

Solicito raúhcação do ato por mim praticado na autorização concedida à
ooNTRATAçÃO DE E*ÍPRDSA PARA PRE,STAçAO DE SERyrçOS 

"ÉcÀ,IcosDE COI{|SU' TORIA ÁssEssoRzt, oRrEIvtAçÂo E TRE,TI,LAMDNTO
DES"rÀráDos À REYTSáO DO PI,ANO DIRDTOR MUMCIPAL PDM, BEMcoúo r{A ELA8,ORAçÃO DO P.A.r. PI,ANO DE A çÃo E rrvllEs?rMEÀ,:nos
I'O MUMlCfuIO T'D ALTO PARAÍSO, E;STAI'O DO PARAI,IÁ, através de
Dispensa de Licitaçâo com base com base no art.24, 1nc. IV da Lei Federal n."
8.666193 e demais ntos.

Alto Paraiso - PR., 06 de Dezembro de 2023.

SIMÃO PEDRO LEME

DESPACHO/ HOMOLOGAÇÃO:

RATIFICO, nos rermos das

Em O6 de Dezembro de 2O

Licitatório n" I 12 / 2023, Dis
As
SA

Pretetto lfiuniclpal

J

S to

a
taçãot n

Prefeito Municipal
R

pro
3 exo

I(1

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS

DERCIO JARDIM

,r)i
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

REPUBLICADO POR INCORREçÃO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAçÁO

pRocEsso ADMIITISTRÂTIVO N" ll2l2023 
.

DISPENSA DE LICITÂçÃO N" 005/2023

DEPARTA}IENTO SOLICITÁNTE: DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.
PUBLICOS

oBJETO: COI{TRATAçÃO DE E,MPRDS,A PARA PRE,STAçAO DE StRvrços

"Éc,ÚIcos 
DE COTiIS,I,/'Z?IORTA, ÁSSESSORIA, ORIENTAçÃO D

TRE,IIITAMDjIdrT|O DESfflV/Ux)S ÀAPWSÃO DO PLAIí|Íp DIRDI\OR MAMCIPAL-
PDM, BDM COMO NA F,LTIBORAçjO Il/O P.A.I. - PI.ANO DE AÇ,Âo E
IIWE;STIMEITTÚ/S TN MUNICÍHO OE ENO PARAÍSO, E;STAI'O DO PARANÁ.

CONTRÂTN)O: MB - CONSULTORIA, PROJEIOS E PLIINEIÀIIEI{TOS S/S
LTDA ME

CNPJ: O5.882.27 I I @Ol -31

VÂLOR DO CONTRATO: R$ 45.000,OO (quarenta e cinco mil reais).

Senhor Prefeito:

Solicito ratilic-ação do ato por mim praticado _na autorização concedida à
CONTTRATAçÃO DD DilIPR,,SA PARA PRE|STAÇÃO DD SERWÇOS TÉC,írCOS
DE COIiTSIJ/.,TORTA, áSSESSORIA, ORTE,í,TTAÇÃ,O E TRDIT,TADTEI,ITIO

DESTIIITAI'OS À NEWSÃO IX) PI.AIfi DIRETOR IWUNTCIPAL - PDilI, BDM
cofio r,rA ET.ABoRAçÃo Do P.A.r. - Pr.aMo IrE AçÃO E TNVESTIMDIrT\OS
TX' MANICÍilO DD AL7|O PARAÍSO, E;STAI'O N) PARATTÁ, AtrAVéS dC

Dispensa de Licitaçáo com base com base no art. 75, inc. I, da Lei Federal n."
14.133 I 2021 e demais regramentos.

Alto Paraíso - PR., 11 de Dezembro de 2023.

SIMAO PEDRO LEME
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS

DESPACHO / HOMOLOGAÇAO :

RATIFICO, nos termos das razões e1

Licitatório n' I 12 I 2O23, Dispensa de C1

Em 11 de Dezembro de 2O23. A
PreJeito LlunicipaL

DERCIO JARDIM

imento
n" 0O5

OR

(\

3an

Prefeito Municipal
\_-.,'
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conTRATO 17212O23
DISpEIÍ8A on r,rcrreçÃo N" oos/2o2o

PROCT§§O III)MIIIII§TRATTVO N" Lt2 I 20.23
RATIFICNX) E,üt lL I 12 I 2o23

O ualnCi,,O IrD ALTO panaÍSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob n" 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na Avenida Pedro Amaro dos
Santos, 90O - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo prefeito
municipal o Sr. DERCIO JARITIU JITNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, residente e
domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante denominada CÚ,IIIÍRATANTE, e
a empresa MB @tl§Ufi,?10.Rrlr," PR(}TBIOS E PIADIE.IAMEII'TIO LÍDá, inscrita no CNPJ sob
n" O5.882.271/0001-31, com sede Rua Irmã Thanes, n"228, casa 03, bairro: CJ. Santiago II,
CEP: 86.073.475, Cidade de Londrina, Estado do Parará, fone (43) 9.9L91-4219, e-matl
mbconsultoria@sercomtel. com.br ; doravante denominada OONTRATáÚTA, neste ato
representado pela sua proprietária a Sr(a). M.âRCIA MÂRIA BOIDÍâSSAR brasileira,
empresária, residente e domiciliado na cidade de [,ondrina, Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade no 1.564.75O-7-SESP/PR e do CPF n' 559.417.029-49, resolvem na
melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

1. CL/íUSIII.A PRT,IEIRA - FTI/NDAMEflTAçÃO:

1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n"
11212023, Dispensa de Licitação n" OOS /2023, ratifcado em ll de dezembro de 2023,
publicado no diário oficial do Município (Umuarama Ilustrado) em 12 de dezembro de 2023,
de acordo com no aÍÍ.75, inc. I, da l,ei Federal n." 14.133/2021, bern como as demais
norÍnas que regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

ctÁusvte sDcÍrNDA - ÍD o&rÉro:

2.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2. O Edital de Licitação, a Autorizaçâo de Contratação Direta e/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônica, caso existentes;

2.2.3. A Proposta do Contratado;

2.7 O&tEtrO: .@IÍTRATAçáO DE E,f,PlREtSA PARA PRf,STA(#O DE SERyrÇOS
TÉcIÜIcOs DE C:íoNst),TL?1oRIA, ÁssEssoRtrA, oRIE,ITTAC,á,o E TRDINAilENIÚ
DEÍtTrN,Úro§ À Rg,VÍêAO DO prÁtto DTREnOR üIINICIPAL - pDU, BEt COtrlO NA
ELABoRAç/io üt P-â-L - Pr.arIO DE acáo.E rryyE§flf,ErnÀs ü) ilIrNIcÍHO DE ALTo
PARAÍ§p., EÁííÍADIO IX' PARAIT,,-'..

2.2,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

t{.( i
oNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Áv, Pedro Ámaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaisoíg.ipref.pr. gov.br

2,2. Sâo anexos e este instruÍÍrento e vinculam esta contratâção, independentemente de
transcriçáo:
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ctÁusw.a iplrlcs,nA - on woÊrcre:

3-7. O prazo de ügência terá início em 14/12/2023 com término ern 13/12/2024, sendo,
contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administraçáo.

culvsuze QUARTA: DA rMDrcflçÃo rrg FrscAt DE cgrtfÍRATo:

4.1. Fica designado a Srta. Marcia Maranca como Íiscal de conúato.

CTÁUSAIE QUINTA- T'O UALOR E DA FÚ,RMA DE PAGAMEIÍTÚi:

5.1. Pelo objeto deste contrato, a ContrataÍrte se compromete a pagErr a Contratada o valor
total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

5.1.1. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a apresentaçâo da
fatura nas condições a seguir:

o 2Oo/o (vinte por cento) do valor contratual, 1" Fase - Plano de Trabalho;
o 2Oo/o (vinte por cento) do valor contratual, 2o Fase - Avaliação Temática Integrada;
c 2Oo/o (vinte por cento) do valor contratual, 3" Fase - Objetivos e Proposições;
. 2Oo/o (vinte por cento) do valor contrâtual, 4" Fase - Plano de Açáo e Investimentos e

Monitoramento e Controle; e
o 2Oo/o (vinte por cento) do valor contratual, 5" Fase - tegislação Básica Municipal.

5.2. Constataldo o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta
será devolúda à contratâda para âs devidas correções. A nota fiscal deverá apresentaÍ o
número da licitaçáo, termo de contrato e tipo de licitaçào.

5.3. A empresa vencedora deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta
corrente e agência para realizaçáo do pagamento. Caso a licitante vencedora náo tenha conta
corrente nos bancos Ofrciais do Municipio (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal),
deverá faz*r a emissáo de boletos, caso contrario as despesas com taxas correspondente aos
pagamentos ficqÍá a cargo da contratada.

5.4. Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagaÍtrento antecipado.

5.5. No caso de etreso de pagaÍnento, será utilizado, pâÍe atualizaçáo do valor, o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

5.7. Caso haja aplicaçáo de multa, o valor será descontado de quaJquer fatura ou crédito
existente no Município em favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito
eventualmente existente, a düerença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se
necessário.

tti I

0cS

5.6. À liberaçâo de cada parcela fica condicionada à apresentaçáo de cópia da guia de
quitação junto ao INSS, através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF.
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qÁustne sExnlt - rx) Rr,t*.Ivsra:

6.1. Os preços inicialmente contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em R$ 45.00O,OO (quarenta e cinco mil reais).

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a apücaçâo, pelo Contratante, do índice INPC (Índice
Naciona-l de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade,

6.3. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do ütimo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o[s)
que úer(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficia1, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7. CI,áL[§,UI,Á §,ÉTNA - PRAZOS E I,€AIS DE EISDCUÇÃO E t,NTR,r,A DOS Btivs

7.1. O item objeto destâ licitação deverá ser executado de acordo com soücitação feita pelo
Setor de Compras, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos;

7.1.1 - A ordem p:rra os serviços será comunicada pela CONTRÂTANTE através do
Setor de Compras ou diretamente pela Secretaria requisitante, órgâo solicitante deste
processo e fiscalizador, diretamente a CONTRÂTADA.

7.2. Caso os sewiços náo sejam executados no prazo estabelecido acima, e os mesmos não
estejam de acordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, o fiscal da Ata de
Registro de Preç,os/Contrato iniciará procedimento administraüvo para aplicação de
penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja
justiÍicado e aceito pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR.

7.3. O recebimeoto dos produtos será efetuado pelo setor responsável, que poderá solicitar
junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem veriÍicadas
na entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por outros novos, no prazo máximo
definido no item 7.1, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.

àNPJ95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Áu Pedro Àmaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0§) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.or. gov.bt
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7.4. Nas entregas deverâo ser respeitadas, rigorosamente, as especificaçóes estabelecidas na
proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância das condições acima
listadas, implicará na nâo aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação
ou incienização por paÍte da inadimplente;

7.5. Constatado que o produto recebido náo atende as especificações estipuladas neste
Edital, ou ainda que nâo atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão
responsâvel pelo recebimento expedirá oficio ao Departamento de Compras e Licitações, o
qual posteriormente notiÍicará a empresa vencedora, paÍa que sâne as irregúaridades
dentro do menor prazo possível;

7.6. Em caso de devoluçáo dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações,
todas, as despesas serão atribúdas à CONTRATADA devendo este providenciar com a
máxima urgência a sua substituiçáo ou adequação ao edital,

7.7. Decorrido o prazo estipulado na notificaçâo, sem que tenha havido a troca do objeto
recusado, o órgâo soücitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através, a Íim de que se
proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as nornas
contidas na l.ei n.o 14.133/21 e alteraçôes, para aplicaçáo das penalidades previstas neste
Edital.

8. CLÁüSÍTAOTTAYA - OARIGÁç.(ÕES DO AONÍRATANTD

8. 1. São obrigaçôes do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8. 1.2- Receber o objeto no pr:rzo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3, Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subsütuído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçã.o do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.l 5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.f .6. Aplicar ao Contratado sânções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do
Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgâo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8 . I . 8 . ExplicitatneÍrte emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

14 l
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.1.8.1. Concluída â instrução do requerimeoto, a Administração terá o praz,o
de 1O (dez) dias para decidir, admiüda a prorrogação motivada por igual peúodo.

8.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinctúados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregadcs, prepostos ou subordinados.

9. CTÁUSUI.A NONA . OBRIGáç6ES I'O @NTRATAI'O

9.1. O Contratado deve cumprir todâs as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus
aÍrexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observaldo, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1, Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
porlugués, e da relaçâo da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

9.1.2. responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12. 13e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (tei n" 8.O78, de 199O);

9.1.3. comunicar ao Contratante, to pÍazÃ máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto,
com a deüda comprovação;

9. 1.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior e prestaÍ todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9-1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total
ou em parte, no pÍazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem úcios,
defeitos ou íncorreçôes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

9. 1.6. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabüdade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
Contrataqte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fisca-lização do contÍato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo;

tl U í-
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9. 1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convencá.o, Dissídio Coletivo de Trabalho ou eqüvalentes das categorias abrangidas pelo
contraro, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante ;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pra2Ã de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriflque no local da execução do objeto
contratual.

9.1.11. Manter durânte toda a vigência do contrato, em compatibiüdade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitaçáo, ou para
qualificação, na contratação direta;

10. CLÁUSI r.A DÉCIÜA - GARAttrÍrA rro E;XBCUçÃO

10.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução.

1 1. qÁUSÍrrA DÉrcNA PRTUDIRA - rIUtrnáçoES .E SáivçOrS ÁDrrIYISrRáTrváS

I 1. 1. Comete infraçáo administrativa o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contlato que cause grave dano à Administraçáo
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
cl der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
e) nâo mantiver a proposta, sa-lvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justifrcado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo,
qrarndo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justilicado;
h) apresentâr declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;
i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comporta-r-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;

i"' )t

9.1.1O. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer aüvidade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
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k) praticar atos iÍcitos com ústas a frustrar os objetivos do certâme;
ll rlaticar ato Iesivo preüsto no art. 5" da Lei n" 12.A46, de 1" de agosto de 2O13.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato,
sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

iii Impedimento de licitar e contrata-r, quando praticadas as condutas descritas nas
a-1íneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusüficar
a irnposição de penalidade mais grave;

iü) Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifrquem a imposição de penalidade mais
grave;

iv) Multa:

(U

l2l

(3)

moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o ümite de 3O (trinta) dias;
compensatória de lO% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;
moratória de 17o (1 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 3O%o (trinta por cento) pela
inobservância do prazo fixado para apresentaçâo, suplementaçâo ou
reposição da garantia.

a. O atraso superior a 3O dias aàtoriz,â â Administraçâo a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas

11.3. A aplicação das sanções preüstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçâo integral clo dano causado ao Contratante.

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

1 1.4.1. Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de sua intimação.

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventua-lmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.4.3. Previamente ao encaminharnento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 6O (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000
Au. Pedro Amaro dos Saníos,900 - Fone/Fox (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@oref.pr. gov.br
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11.5. .À âplicação das salções realizar-se-á em processo adÍniÍristrâtivo que assegure o
contraCitório e a ampla defesa ao Contratado.

11.6. Nzl apiicação das sançôes serâo considerados

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) os circunstâncias agravantes ou atenuantes;
ii) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍras
e orientaçÕes dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas nas leis de licitaçóes e contratos da
Administração Prlblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de
2O13, seião apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedime:rtal e autoridade competente definidos na referida Lei.

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
i.lícitos prer"istos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo rarno com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de anáIise jurídica prévia.

11.9. O Contrata-nte deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançâo, informar e Í.aanter 4fueliz2d6s os dados relativos às sançôes por ela
aplicadas, para fins de publieiclade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Podcr Executivo Federa].

11.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo.

12. cLÁusÍtrÁ DÉawA sEclrrvDá - rrA E;xTINçÃo C.oNTRATUAL

12. 1. O contrato se extingue quando vencido o praz.o nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as paÍtes contraentes.

72.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei n"
14.133,'21 bem comc a,'nigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

i2.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma ki.

t
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i2.2.2. A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estmtura da empresa
náo ens;,iará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.7. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contÍatada,
deverá ser lorrnafizado termc aditrvo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

I 2.3 . 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

'I 2.-3 2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizaçóes e multas.

ts. crÁusrrlA DÉcuA Tt;Rot,TRA - rxrTAçÃo oRoáreilTÁRrA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especíhcos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abajxo
discriminada:

74. CLAUS,ULA DÉCrürA QU,ARrA - DOS A{SOS O,íTSSOS

14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRÂTANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na ki n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidcr - e norÍnas e prirecípios gerais dos contratos.

75. qÁU,stJLl\ DIôC4íA QtlIYtA - ALTERAç6,DS

15. 1 . Eventuais a-lterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133 de 2O2I

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supress<ies que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicia-l atuaiizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila. d:spensada a celebraçáo de termo aditivo.

76. 0LÁUSLII,Á DÉoDTA sE.xTA - PIrÍBIJcAcÃo

16. 1. Incumbirá ao Contrâtante proüdenciar a publicação deste instnrmento nos termos e
condiçôes previstas na Lei n" 14.133 /2021.

DESCRIÇÃO FUNCTONAL DEPARTAMENTO

l4J9o3999oroo 09.02. I 5.452.001 6.1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB.

E SERV. PT]BLICOS

77, CIÁUS(ILA DEICIilA SETIMA -.FORO

rrl
4

DESP. EI-I:MEN'[O I I

I

IMPLANTAÇÃO DO
PLANO DIRETOR
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17.1. ,ts paÍtes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perar,.r'o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paralá, não obstante qualquer mudança
de ,:r,rr rr:íl ,.,, da CONTRT1TÂDA que, em raaÀo disso, é obrigada a manter um representante
com plenos pode:es para receber notificação, citaçâo inicial e outras medidas em direito
permilidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao
ato, a f;rn de que produza seus efeitos

Jusras : contratadas,
ato, a firr Ce que produza use sle

Alto Pr., 14 de Dezembro de 2023
MB TORIA PROJETOS E Assinàdo de íoímá dieital por MB

CONSULTORIÂ PROJETOS E

P(ÂNUAMÉNTO LTDA0588227 I 0001 I lE

71000131 oado': 2023.1 2.14 t4:58:06 {3 00

MB CONSULTORIA, PROJETOS E
PLANE.JAMENTO LTDA CONTRATADO
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COIÍTRÂTÂITTE: PREFEITURA MT,NICIPAL DE ÂLTo PARÂIso
COI{TRÂTADO: triB COIIISUIIÍ,RIA, PROrE?1OS D PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ n": 05.882.27 I / O0O1-3 1

VALOR E§ITIMÁDO COIYTRÂTO: R$ 4S.O0O,0O (quarenta e cinco mil reais).

vreÊNcrA: tsl12l2O24

FIORO: Comarca de Xambrê, Estado do paraná.

TRD,IN/IIITEITTÚ DES?'ÀIADOS À NPWSÃO IX' PI.ATTO DIRJiTOR WVMCEAI
- PD r, BEM CODIO I{A E,ABORAçÂO AO p.A.I. _ pLAIfr DE AúO E
II{ÍIESTIMET{T0.S DO IITU,fiCfIO DD ALTO PARAÍ§,O, ESTAIü, DO
PARANÁ".
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EXTRÂTO DE COIITRÂIIO n" tZ2l2O23

DISPENSÂ DE LICITÂçÃO OO5I2O23
PROCES§O ADMTNTSTRATM No tt2 I 2O2g




